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Art. 4.° Estes cursos constarão das seguintes . materias:

OUSO DE DIABINIIA

A NNO

1' Cadeia — Anal yse Matliomatie.t, e„)inprelieutlentin
gobra surrior, geoniciria analytica a ealcalo	 o
integral ( 3 horas Por semana ).

Ensino auxiliar — .11 ..rehra stip o eicoreicios de gen.
metria annlytica e do calculo infinitesim ti, inarea . los pelo eoth,3-
dratico ( . 3 limas por semana ).

Cadeira— Physica experiinental o in:deorolegia ( 3 horas
por aonri na).

• au.riliar —	 ol)Arvaes o ealetilw me-
teorologicos ( 3 horas por s . inana ).

Avia — Apparel lios dos navios o navegação estimada
( 3 horas por semana. ).

2° Aula — TIinolngia nriritima uni franeez, pratica de
fatiar o escrever esta lingit 1 ( 3 horas p' ir semana ).

3J Aula— D.'sonlio lin mar e de paisagens ( 3 horas por
amaria ).

2^ ANNO

P Cadeira —Mecanica racional, precedida do calculo &às
variações ( 3 horas por s..niana. ).

2 Cadeira — Chiniiu e pyrotechnia militar ( horas p ir se-
nta	 )

Ens;no atenuar — Ihnipilaçõea eliiinic s i.s e pyr,tteziinieas
( 3 horas por semanal.

a.. Cadeira — O ometria de.eriptivit e tnpogrtilihi a ( 3 horas

por semana ).
Ensfho	 atar— Filiaras p ge . tinet ria (1..scriptivl o exer-

cidos tepo .Jraphicos ( 3 h . ,ras por st-mana ).
1' Aula — Teelmulog.a maritima em ing.lez, pratici de

faltamo ewrever esta liogna. ( 3 honras pr vmnalta.).,
• Aula —	 topographico o ilo plantas topogra-

phiem ( 3 horas por semana ).
;' NN9

21'0-

Ia Cadeira — Trigonometria lespiiericl. astronetnix
desia ( 3 horas por semana ).

F:esiao ty,xi/iar — Trabauncr,de a.ztranontln o - •.
desin, com instrumentos, marca los pio cathedratico ( :3 li 	 19.
por semana )

• Cadeira — Menanica applicada as machI t („rnpr,,gada3
na navegação o á coas' ruccão nsval ( :3 bora:, por emano. ).

Ensino	 E xoreicios mareados pelo cathe lra ti
(uma vez por semana ).

Cadeira — Electricidad,. o Num a pplico.Oes á marinha
do guerra ( 3 horas por ..seinana ).

E•sino auxiliar — 1'raria1lio3 prat le)s mareados pelo ( ...1 the-
dratieo ( :3 horas por semana ).

eackini — Manobra o evolitip-ies navaos ( 3 hl ris por
sema..ln iadr)t . — 1),.senlio de inachinas ( 3 horas p -ir semana ).

-10 ANNO

f a Cm/eira — Navegação e hydrographia ( 3 horas por se-
mana ).

Ensino auxiliar —Trabalhos pratico.: i la fi riVegnii0 e bydro.
gro.phia, com instrumentos, marcados pelo eathedratico ( 3 horas
por semana )

Guieira — ti:disfira.	 pre e lida tis noções do
inetall	 *forpedtts ( 3 1:Ora- por c3ina.ira ).

lialLtica. e trab uIlios pratie03 nriro.tiltys
1).10 cal heit'alit:0 I 3 hora-, II	 L mtui t

3a Gtrieira — Historia, c.strategia e taelaea naval 3
por semana. ).

4.. c,r4ejra — Direito	 L	 o ad:ninis•tração miii),.	 3 hora; I gar's(nna	 ).
5.. — Direito internacional, espe.aalnionte mari-

timo, diplomacia do mar ( 3 horas p.a' :emana ).

CU= DE MACIIINISTAS

ANNO

P 4,4M — Arithmetica e algebra elem. m r 3 hora ,' i.or▪ semana. )
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ANNUNCIOS.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 3.233—DE 17 DE MARÇO DE 1899 (1)

Reforma o r •gulamenio da Escola Naval, mandado executar pelo decreto
n. 2799, de 19 de jan . ir., do 18e8

O Presidente do Republica dos EstVos- Unidos do llrazil,
usando da autoriznção concedida pelo art. 15, lettra b, d lein. 560, de 31 de dezembro do anno proximo findo, decreta:

Artigo unico. Fica reformado o regulamento da Escola Naval,
mandado executar pelo decreto n. 2.799, de 19 do jarnirJ de
1898, devendo, de ora em demite, ser observado o que a cato
acompanha.

Capital Federai, 17 de março do 1893, 11 0 da Republica.

M. FERRAZ DE CA M1 .08 SAI.I.E.9.

CeirlOs II ijth tzar dl

Itogulamonto	 lEmestist rvístval st sino serefi . re 4) (leere ti)	 410 17 sio marçodo 18111)

TITULO I

D. nscoz.A.
CAPITULO I

Do ensino

Art. I.° Ficam reunidas sob a denominação do Escoan NA VAL,a actual Escola o a de Machinistas.
Art. 2.° A 1 .:fse, n ia Naval tom por lha a itistrorrio o educação

militar maritima, llieorica e Ratica, dos jovens imo 50 destinarem
ao serviço da Armada.

Art. 3." O ensiao geral na Escola Naval compreliondo: os
cursos do Marinha o de Machinistas.

(1) Este regulaub • oto n,vauante reproduz/do, pQr 1/iin trem sido
°Atendi Ias algumas das elliclIdas r ,COM111, 11 . 1a1133 pelo SN Ministro da Ma-
rinha.
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2 Artli - Geometria plana e no espaço e trigonometria
rect Unica ( 3 horas por semana ).

it/.! -Francez : leitura e traducção facil ( 2 horas por
sem,Lna.).

: leitura e traducção faca (2 horas por
semana ).

ANNO

1 Caleira -( Supplementar da 2 . cadeira (10 3' anno
Curso de Marinha 1- Mecanica a pplicada ás machinas, compre-
lienden, l o as leis geras indispensaveis para seu estabe'ecimento:
elementos de einematict e dynamnica applic ida (2' horas por
semana ).

2- Cadeira - (Supplementar da 2 , cadHra do 1" animo ilo
eur,zo de Marinha )- Noções de illysica experimental o noções
indispensaVeiS de chimica ode metallurgia ( 2 horas par Eemana ).

1' Arrio - FrameZ: - COlitirmaçâO ( 2 horas por semana ).
A ida - lng lez: -continuação (2 horas por semana ).
Au/d. - Desenho linear 4 ' de	 compreilendeirlo

o esbdo o ti.içaile das curvas mi 	 ( 4 hor.is por Amalia ).

3" ANNO

- Descri prin e construcção	 mnehinas a vapor,
de. ar comprimi o e hydraulieas, com especialidade as ap;(1i-
cadas nt 11:i.Neg:Ição	 lier.is por semana ).

- Supplernentar da 3' endeira do	 anno
Cars	 Nta n l ia) - Electricidado, machinits electriast,
iri,;(), o, em no:itl, todas ;ts tipidieaç.ies á marinha de gue:.ra,
c.rmia tolipedos, minas mecantess e electricas, apparelhos de

nra b i nas, ac ..;^airi. s. cargas e esrolotns ( 2 horas
por s.:stir!tia. ).

1 .1 ,4 -	 mathematica o phy-
si-a .	 tine: te do In':/,l : n hora; por semana ).

.1 em - 1(e-enho das m .chim,s; a apar, hydraillicas e
eleet!le-a, emepreodas na marinha ; desenho e descripç:io de fer-
ramen .. .s ( .1 horas por &Inana 1.

Art. S.' . As cadeiras que fazem parte dos dons cursos, for-
cinco sec, , ,-.es s.egimintes

1',

Arai	 herrat ic t - 'Meei uca racional - Mecanica a ppli-
e eia -o	 O e construceTio 11 s maellin . s.

1... Nes'a seceão havo”a dos substi t utos que farão 03
SV,Iállte3	 :

O 1 , I egem	 1. e rlei	 do 2 . atino do Curso de Machinistas
e	 vi•Zp )1' S('111:1.!!:1, O lente do 	 applien(h
mal: inas ,1 •inmno ln M11.niri;

O i n tlx:i n -lrá ao :ente de a nalyç?. mathematica, explicando
aos aliviam , - alg hm superior , e exeeeieies degecmetria
t:ca e de c:Llcalo ini;nit( 	 por este I.nte.

si • .a . NI4A	 1	 (; n ()

th::)mef t' a deseeiptiva e top graplm ia - Trighnometria.
0(4	 i;-,I! 11 . 11Dia C go()

§	 Ne,ta	 h-, verti (buli	 qtre fario es se-
guinti s	:

O 1 .a; -ai a á á • •xeciição das lipuras de geatnetria	 va
feita- 1, I. alturnit»; e en,imtra	 a prat ea. de top.
tala()	 v•	 im len to de plantas cervo de tiivt.:attionto.

O 2 . .itouhár.1 ao tent:	 trhz'onometra espherica, astro-
nomia e	 eirearr,gaittlo-st, ria itirte pratica (1 , r obser-
vabei o c.(in os n'aunno s , lia bititan T o OS ao manejo doi lustrai-
'Lento s ‘ ir	 o de ols2rvac . "(as . it(“allação e reelifieação dos
mesmos. e procokindo co.it eitos ;Las diversus	 abalmes geo.
desie.ti r.cceiarii s.

gl

IS distie t.

	

	 preceilit'a de iirc: :n cs ( t e metallurg,ia.
:av Ir. graphi t - Ni:timbra e evulti•,iões

navaes -11, ta:	 r.	 taeLica. naval.
:;.	 2.•eçào lias ra deus sal.st autos que fa . ão os

segui ii(-5 ,)
O I°	 il. ri R)	 artilliera, exrdielnii.r bali za i..a

e e ! , 51 :,	 •..	 ;.;	 p	 ea	 s	 'ledos nee-S,:•11':0>
irtra	 .1 nnn .. t,11.(1!1,. !(, tiro, alç Is de mira, traje leria
dos p	 Z•, ( n !ir .	M11,111,103	 Pelo lente.

() 2 .1 • v.• á 1, ,...(al . e c. um u n alumnthez , de	 do que (1Ies
se rani h.((.1-(111 cem O 11-: 	 o e .ffliecimytito do sextant ., dO
ehro .0114 I:- 	 •. ni; ai :el., r, (.1(5...1.v,..ções de man'ts, levanta-
mento da a ta	 g-	 iiin trecla) do rodo, fazendo
as	 tri 	 ;a ..;••1 ; e	 diisentams ad quados,	 di-
rei:rijo.

i' Ç\)

Phys ca eY.peri ..:.en tal e DietN)roingja _Chimica e pyrota.,
chula (r - El, et ri 1 lado e suas a ppl icayies á marinha do
guerr

1.“ N. ta see„. o haverá tres sub z titaitos que farão Os se-

(N	 adeire itipplementar do 2" ;MOO ii0
do ma t . ),L;i 1,4 ,.	 \ ; I ara umn vez per semana a:1 lente de
rhysic L x ia rimental e meteorologia do Curso do Marinha.

O 2° regerá a 2“ cadeira supplementae do 3" antro do Curso
do Machinistas o auxiliará uma vez por semana ao lento de
electricidade do Curso de Marinha.

O 3' auxiliará ao lente de chimica o pyrotechnia militar.
§ 5.° Nesta secção deverá haver deus preparadores, um para

o gabinete de pliysica e electricidade e outro para o gabinete de
chimica e pyin.i.eclinia.

O I" trabalhará nas experiencias de physica o do eletri-
cidade, uma vez p•ai semana com cada um dos deus primeiros
sulaitutos, o duiis vezes p , r som Lua com cada um dos calhe-
draticis do Physa.a e de Eletricidade.

O 2' trabalhará sob i-s vistas do 3° substituto, quando
este estiver auxiliando ao lente de chimica o pyrotechnia,
e com este lente quando o mesmo julgar conveniente.

QuisTA sEec n e

Direito constitamiciona1, legislação e administração militar
- Direito internacional, especialmente ta intimo, diplomacia do
mar.

§ 6." Nesta seção haverá umn substituto, cujo trabalho será
o de sul..stituir as dou lentes em seus impellimeatos.

ENSINO CONIMUM

No curso de inarinit t todos os aluamos tios tres primeiros
antros reuni los, farão os seguintes exercicios:

Infan teria ....	 nas segniudas-feiras no 3° tempo
Gyinnastica 	 .> terças D	 » 10

- i"-» quartas
» quintas

ENgrinet	 es;.:11:1.	 »	 I"
»	 3°

-o 3extas
rior.lej,s
Natação 	 » 10
Er4gl'intrt de florete .

▪ 	

sabhados	 » 1°

PESSOAL IteCFNTE

O Kofessoe di apparellio e tres mestres.
No curso de In rehri nists cs aluamos de cad :t anno ronnidc:H,

torão ensino iti at , co nas odlcinas do Arsenal do Marinha ou a
bonio dos any o; do gtiorra, Klo modo seguinte:

1. 0 anho - Trabalhos do caldeireiros do ferro e do cobre.
2." »	 o montagem o de rrildeladOres.

•	 3."	 »	 » itlectriei lado e de torpedos.

CAPITULO II

Das matriculas

Art.	 Rira ser admittido na Escola Naval, será, precisa
provar:

1.° Que é beazileiro
2.° Que foi vaecinado ;
3." Que leni a	 compntymdi.la entre 14 e IS annos
4." Que não tem le rei t os pllysicos e possue a saude e robustez

necessarias á. vida do mar
5." Que tern do illaduren ou que está approvado

na Escoa Naval, Collegio Militar, Gyinnasio Nacional ou esta-
belecimentos eluiparados, nas seguintes materias:

PARA O CURSO DE MAItIN11.1

Pon tuguez - feancez - inglez - geograpliia. - historia uni -
versa.1 e e;peeialuiento do Brazil arithinetica completa - ai-
gebra ele tient :e- geometria plana o no espaço e trigonometria

PARA 0 CURSO	 NIACIIINISTAS

Portuguez- ,:eogrardria plixsica, histeria do ilrazil e pratica
das operax:r)es l'un,lamentaes de arithinet lel. o systema metrieo.

Art. 7.° A iii-criNão para (- , :s exames de que trata O
artigo anterior s aboida oin 1 do novembro e encerrada
no dia 31 de dezemillEia ; dev . indo t s xamnes co)r.ear em janeiro
o terminar em fevereiro.

Art. 8.° A hiscripção dos candidatos á matricula será
feita em livro espacial me liante requerimento ao director da
Esula o assignado polo pai, naài viuva, tutor ou correspon-
dente, instruido (h . s do, =entes especificados rio art. 6."

Paragraplio unte°. NOS requerimentos os signatarios de-
verão .leclarar que acceitam as responsabilidades 	 que tratiio
os arts. 237 e	 •leste regula mento.

Art. 9.° STtoC, ul ções do preferencia á matricula:

PNR	 (.n crits. -) ri; MUUNIIÀ

1• a A ap?ros.1 . :Ji.) legalm .:.ite provada em meterias al(;.na
das exigidas ;

2..' Ser te . p115.) de oiti . ia)i-• da	 Armada e do Exercito,
o do fauccionaries publices ou uilhtr,s doi mestno3.
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PARA O CURSO DE MACIIINISTAS

Além das preferencias estabelecidos para o Curso do Marinha
mais as seguintes :

1. a Ser orplao Ou filho de oporarios dos arsenaes do marinha
O do guerra ;

2. • Ser filho de empregado dos referidos arsenaeer.
Art. 10. O curso do marinha será interno 00 do machinistas

externo. Em casos extraordinarios poderá o Ministro da Ma-
rinha admittir aspirantes externos até o numero de ciumenta.

Art. 11. O exame ile sanidade, a que se refere o n. 4 do
art. 6^ será feito por urna commissão composta dos modisos
da escola e de mais dons requisitastes pelo director ao chefe do
Estado-Maior G . neral da Armada.

Art. 12. Nos primeiros dias de março o director da Escola,
rometterá ao Ministro da Marinha a relação dos candidatos
matricula dos dons cursos elaesitlea n los em orde s » do meree-
mento, segundo as preferencias acima estabolecel is.

CAPITULO III

Regimen dos cursos

Art. 13. O atino lectivo começará no primeiro dia util de-
pois do 14 de março e terminará a 31 de outubro.

Art. 14. O Governo poderá adiar a abertura ou prorogar
o encerramento das aulas, quando as circumstancias o
exigirem.

Aut. 15. Durante o atino lectivo só serão feriados, além
dos domingos, os dias do gala o luto nacional.

Art. 16. O director convocará o Congregação nos pri-
meiros dias uteis do moz de março, afim de serem organisados os
progranunas do ensino e o horario das aulas e exoreicios.

Art. 17. As ferias do Corpo Dormite começarão no dia ein
quo terminarem todos os trabalhos do mano lectivo e araterao
a 11 de março, s o lo intorrompidae poios oxamee da segunda
épka o por qualquer neceseidade do serviço publico.

Art. 18. No programma mia distribuição do tempo lectivo,
em cada urso sera observado o soguinte:

O onsino diario será dividido era tres partes para o Curso
de Marin!' - a primeira, das 6 as 7 da manhã ; a s egunda das
9 horas e meia da manhã ás 2 h Roi e 30 minutos da tar to ;
a terceira das 4 horas sis 5 da Utak ou até o pôr do sal, si for
neces-ario; devendo haver tros intervallos de 15 minutos, pelo
Menos , na segunda parto do tempo.

Para o num do S4 rehinista.e, das 8 ás 10 tiras da manhã..

CAPITULO IV

Da frequencla dos alumnos

Art. 19. O porteiro, coadjuvado pelos natint•rs, notará d'a-
riamonte IS Saltas -doe alumnoecml unt cadeeneta que, no fim
do cada liaão, será examin tia, c o . rigida e rubricada pelo rapo-
clivo docente.

Art. 20. Incorre em falta não justificada:
1. • O alumno que nãocomparecor á aula á hora mareada
2. • o que saliir sem permissão do doe ante
.1. a O quo por má conduta for mandado retirar da Ruir

por ordoin do docente.
Art„ 21. Sito falt nsjustilloaveis, es °ocasionadas por molestia

dovidamente comprovada por ottestaalo medico, morte de parente
proxiino, e »tipos-HÁ:idade da travessia até a Escola Naval.

Art. 2e. A justificação para os aluirmos do orno° lie Marinha
será foitst ao director, dentro 21 horas decorridas, por communi-
cação esoripta -o pai, tutor ou correspondente do alumno ; po-
dendo no caso de molestia, o elsroctor veroicaba um dos inedieoe
do estabelecimento.

Quanto ao stlumno maellinista, a jestilLnação, competente.
mento comprovada, se. á feita no primeiro d . a em que o alumno
comparecer.

Art. '23. Em caso algum s frã() somieadas as faltas dadas em
uma aula com as de outra.

Art. 24. As faltas dadas em qualquer aula ou exercieio
serão compulsadas por inteiro.

Art. 23. Perderá o anuo:
1. 0 O alumies que tiver 20 filete na mesma aula, som jus-

tificação N'este caso, si for aspirante, tora bdza. de praça, que
será ordenada pelo niirector ; si for . paisano, será e irninsdo
da matricula ;

2. 0 O alumno que tiver 90 fnits justificadas na mesma
aula. N'esto cioo terá ba , xa de praço que será ora nada pelo
director, podendo entretanto condiu ar a frequentar o anuo
como paisano e prestar, oscompete ntes exames, que serão leitos,
tanto na prova escrita corno na oral, s Imo ponto tirado á sorte
no momento de começarem as rofo s idas provas; si, porem, fur
sipprovado em todas as materias s rã reintegrado na praça.

Este artigo é extensivo aos alumnus maehinistas, na parte
que lhe diz respeito.

s.

Art. 26. Os guardas-marinha-alumnoe que Incorrerem em
qualquer dos casos do artigo anterior, continuarão a freventar
as aulas, prestando no fim do anno exame pelo modo estabelecido
no segundo caso do artigo anterior.

CAPITULO V

Dos exames

Art. 27. Encerradas as aulas em cada curso, o secretario
Escola publicará no estabelecimento um mappa autLentieado
com a sua a.ssignatura e contendo os nomeados aluinnos habili-
tados para exames.

Art. 28. Troo dias antes do encerramento das aulas em cada
curso, os membros do corpo docente enviarão ao diretor da
Escola o programma dos pontos para os exames.

Art. 29. Reunida a Congregeção no dia designado pelo dire-
ctor, que não excederá. do 5 de novembro, e apresentado s (o p..0-
gratnmas parciaes, de que trata o artigo anterSor, sorão
nomeadas as commissões examinadoras, designadas as turmas
dos examinandos e estabelecido a ordem a seguir nos examine.

Art. 30. Dotas dias depois da pessão a quo so votore •
artigo anterior, será apresentado em de talho o programo ‘ nn dota
nitivo dos exames, que começarão no primeiro dia use doia& de
8 de novembro; taer programmas se n.ão alfixados no osta-
belecimonto para conhecimento aos alteemos.

Art. 31. As notas numericas m o nsaes do a proveitoinon tos
assim como os grãos correepondente ás approvaçdes em teido;
cursos, serão representastas para as cadeiras do 1 a 10 ; para as
aulas do 1 a 5 Para o ensino commun as nota num° Ocas do
approvação &seio doteis no fina do 3 . armo, eensto: 1
mente ; 2 plenamente e 3 distincção.

As viagens de instrucção para os aspirantes serão compa-
todas ene - 10 gráo4 para cada vi

Art. 32. Os exames das cad e iras p , ra. tolos (-K afunilo): o lio
starão Le duas provas, que terão lo wir em dias differentss,
sendo uma oseripta, que será feita ein primeiro togar, e oint.-a
oral ; devendoambasser divide' is tom 111»a parte theorica e outra
pratica, e tudo referente á materna do ponto tirado á sorte da
urna pelo examinando, com duas hora; de anteesdevia, na
presença do secraario e de um lenta designa no pua e sse Mn.

Art. 33. Os pontes não poderão conter mataria que nal
tenha sido lecciona Ia dusante o anuo, a lida que taça parou
do peogr Imma do ensino.

e 1." O tempo concedido porao exame 05rrip!O SPA(.10 l ii -,rsts
para cada cadeira do curso, e o de prova oral (I 1.1meti no ma-

compatinio 20 minutos para ca la arguinflo. •
2." Findos 03 exames, p-oceder-se /ri ao j ir Iga . n .m to por

votação nonnin 1 ou es.crutinio secreto.
Art. 31. Os exasnos das au f as serão sómente orae g , sendo

uma parte theoriea e oulra p ation, devenio anaL a.s a.; p. ovas
serem efreatuadas sobro ponto; tirados si sorte.

:krt. 35. O re4ult ido dos examos sersi no mesa] )(1:a
em livro propsio na secretaria ir Essmist o asogaaaa / aia ama
missão examinadora, que não pod erá adiar a sua as4Penettirs,
declarar-se vencido qualquer dos examinadores, riem 1 (Vi' ti'
protesto ou redig:r vono on, sopirado.

Art. 'A. As noto; coaforidas pela média do aproveitamonto
nos exercidos durante o atino serão tombem exara ders no livro
respectivo, por termo espraiai aesignado pelo s'cretario e p 'lu
mestre que as conferiu.

Art. 37. O aspirante reprovado em uma sei cadeira e alo
pravsolo nas outsas podora continuar com a fe.rsla e presta n.
inovo exame em inar,..o. Si for novamente reprovada na mesmo
cadeira, terá baixa de praça.

Paragrapho tineco. A reaétição do antro para 03 :1 tlInIrS
como paisano só será pernaittila urna voz.

Art. 38. Os altunnos d Escol.' não po 'orão o!ter
pira estudar mato- tas estranhas ás (ia?se e.n,in'io na Eseola
>aval o que c mluracom o seu emb mune.

Art. 39. Os almonos rpm por qua'nunor motivo não lenir un
prost.	 eximi na p;	 ra epoci, mm nio tenham vo miredio
na segunda, ou forem 11-111 raprovalo .i,sn5 olerão	 n ..nno
como p

g 1.- os aiumnns	 .to cliNo de marinha e do macht-
nietas tiram, em to los os sonti los, san ., :los á	 n lo
esta bele inminto.

§ 2.° O oivielain	 siltinino	 in -corroo'', na Ina la
trait ..arne nto ilo matroala e 1,a . xa ni n 1 nu; i quem ti re,):',V.). !O
em tres cadeiras Ito	 ;111110. A baixa, isoi- on,	 itirs ear dada
pelo Ministro.

A 3... Entenale-s 1	 s gim la ,..po . a de 1x nn.os a que ti v0
ter Inzar do 1 a 14 do març a, isitorrompor to ee	 cl0	 po
ti conte.

Art. 40. Consid o rar-se-ima reprovai° o n'itinna , (pl .. , sob
qualq . nor pretexto, não r,.spoirler aos esta oin.ndo; es	 ()ri I.

A t. 41. Será i2nia1nionte coo-aderi-10 	 1 ti . a o
se n competente torrn o , o altunno que, depos	 liav,o.	 lo lo-
designada para entrar c111 Unta turma ileoxuntui.e1,1 , , Lã-.) (‘. *At
rocer a tirar ponto, ou tirando-o não se apresoatar a exalte,
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salvo impodimento justiacado perante o director, que poderá
pormittir-llia fiz r pire) do outra turma, epte será a ultima,

nã	 ltorar aclrissificação estabalecida.

DOS EXAMES DE IIIACIIINISTAS DA MAIII/IIIA DIEII2ANTE

.art. 42. Os: individuos que pretenderem carta do Machi-
Instas da Marinha alerconto, sem terem cursado a Escola, re-
qu o irorão elatil .3 ao diroctor do Escola Naval, instruindo sua
petieão com do:olmedos que provem

1^, sua idorsidado
tes sor maior de 21 cimos
Se ter trabalhodo com assiduidade em machinas de navios,

durante sei, mezss, pelo menos, na classe em que se acharem.
Art. 43. Antorisado o exame por portaria do director da

Eeeol- . esto reunirá a Congregação para organisar a mosa exa-
minai Id.

Ai t. 41. 1s materiaa que deverão sor arsetridaa aos exclui-
ferretoe vonsta.rão do progromma que a Con gregação organisar,
tattior d oilo as dirrorent . s ch,ses o candidatos.

Art. 4. Esses prooraminas serão feitos logo depois de
f rancei . . ns r ,) curso.

Art. 16. Os fnachinistos estrangeiros, que faltarem o idioma
na s iore !, darão revoli•lar as cartas rpie possuirem, desde que
serãois me-mis alithentieadas pelo respectivo consulado. su-
jor r a 1-1-4- so ai exame, segundo o pis:gnoma correspondente á
sua c!a.eae.

Art. 47. As portarias concrelando o exame de que trata o
art. 12 -Ao ;111ita, a taxa do 20)s. paza em estampilhas h União.

Art. •a. Nos Estados os candidatos sorão examinados por
t eiimmis-ão dii oriolssionaos nornoada pelo Capita° do Porto

e por osito orosali I.., devolvi() cseotor o oxame das maiorias que
for. ri oxiiselle poro programm) do que trata o art. 44 liara os
ini.o1iiiiistas do 4 . classe. O requerimento deve ser dirioido aos
Capi H o s ,te Portos o instruido com os documentos necessarios.

	

EEAMES DE V g E	 PILOTOS

A-4. !0. Os c.a odida tos à carta de pilotos deverão remetter
a veie Lieis da Esetla cor ésoca poopria, que será, :intimidada, os
$eira requerimont -s a oxames. o s pecitic ando a natureza da carta
(ri i ireroe•Son, ei do l eo si do 2:°.

A c!.	 São 1 . ° 111101d5 os que faltarem o eserevorein cor-
rentemente o porttignoz o forem habilitados em ariti011etiC:),

ulsru,s ii 1 , g.O'W1 , 1105t O riboas rianticas , navegação es-
tio l ada ) t, piar-adila de geometria preliminar e tri-
,,,e,ro.•.;)i.);:anoliri, o: .:1 navio do ve1a

1 - 0t dros e (robe° commercial moritimo.
Ar t.	 Si' 2 8 pi bit is os que faltarem o portuguez e forem

n ivo o.milii estimada, uso das cartas e daS talti) is
1	 manobra a vela e i vapor. sonilaens o marcações.

Art . 52. Os requoriiiii"ntils dos candidatos doverão ser a ioni.
pai )1(is dl)! f lo r, o111()Ilt o 5 Sobre os emprogos que tenham tido,
a p ra t i o , de esoeenei e e tompn CIII m y) sorvou) 11:k marinha-mor-

•striing,)ira, o di)vorão pa gar unia taxa do
25::	 ristainoillias, (pio n s . icretario iriutilisira, pi ra os los

¡Ie. 1:, :; pira, os 2
Art.	 A eiatiolis,it) oxaminador;t snra composta do cattie-

drat,;.• 1 de navegação » doas lentes ou substitutos designados

1. Os 1)xames constarão do prova oseripta o oral
e na • .lit i s serão ils-laa em papal especial segundo o moi-lo
estaborocilo, assiiiiiido 1)210 director e registrada na campetento

Art. 53. Os e inlilttos reprovados po lerão no prazo de
^iiis nicz2-s pol iu-riu' novo exame, sujeitos às taxas estabelecidos,

CAPITULO VI

Das classificações

Art. SiO.	 cl iszitteaçao seri fita de anno para armo por
gr;,). som	 is da mSdia final o os da respectiva approvação.

.1rt.. 37. Em cada anno influirão na classificação o total
obtid•) polo alunann nos :irmos nt riores, e mais os gra(); de
com porfounento, iIa so g ninte forma

exemplar - 10 grãos
coldIreta ba	 -- ri)o
condlietit regular	 - 4	 a
cond : re t a. mi	 ._. O	 »

1.-- Em caso (te i ,'ui ultale Ia sanita do gráos, prevalocerá
ft

2.
aniienilado.

A nora do comportam alto ser.' ) dada podo director da
E; is,

se: . Atei o quinto dia util, depnbt tlr torminados
exa	 Coni_iire:açãi), e alvocada polo direetnr, prwodortt A

dos a lurunrs, p:w orlem ul Iller . `r iffinlItn, para a
.•	 thiardas-M	 alunino:, remei t endo o diretor

prorosta ao Ministro da Mar-mia.

Paragrapho unis°. Si algum Aspirante do 34 a.nno ou
Guarda-Marinha alumno, por motivo de força maior comprovada
perante o director, não puder preetar exame na primeira época,
não perdera o direito a sua classitiaação no lugar que lhe
competir, adquirindo-o depsis de prestar os seus exames, a
juizo da Congregação.

Art.e59. O Ministro da Marinha, á vista da classificação
dos alumnos machinistas, escolherá os molliores classificados
para Praticantes da Armada, pod . indo, dos restantes, caso o nu-
mero delles seja superior as exigencias do serviço, destinal-os A
marinha mercante, concedendo neete caso o titulo de « Prati-
cantes machinistas da marinha mercante ».

Art. 60. Os praticantes serão embarcados em navios de
guerra a vapor durante um anno. no fim do qual serão sele-
medidos) a exame geral na Escola Naval, e, uma vez approvados,
serão confirmados.

1.^ Esse exame versará sobre conhecimentos praticos das
inachinas a vapor, hydraulicos e e l ectricas e de ar comprimido,
descripção das caldeiras usadas a bordo ode todos os apparelhos
accessorios ás mesmas cable!ras, nomenclatura geral das mach i nas,
apresentoção dos desenhos respectivos e levantamento de ras-
cunhos á vista da psça e detalboa das mesmas machinas, tudo
confeccionado perante a commissão examinadora.

§ 2.° Os praticantes que limem julgados inhabilitados dei-
xarão de ser confirmados e continuarão :iluda um armo distri-
buidos pelos navios, sondo de novo submettidos a exame; hi
forem inhabilitados pela segunda vez, terão baixa.

Art. 61. Os alumnos que, findo o curso não forem approvados
para o serviço da Arni ida, poderão obter, depois do competente
exame, carta de 4' Machinista da marinha mercante, desde que
apresentem matricula da Capitania do Porto , declarando terem
servido e praticado em navios a vapor durante seis f»ezes.

No caso de deficiencia 410 passoal na marinha de guerra serão
de preferencia contractados para o serviço por tempo determi-
nado e que não excedo do tres armas.

Art. 62. Os machi instes da marinha mercante, oriundos da
Escola Naval, po lera° obter suore ssivarnente cortas de 3° classe,
desde que apresentara á Escola document os que provem ter
exoreido a funsção tia tnachinista a rn vingam duranta una anno
de 2 cl isso (Imanto dons annoa e de l a durante ti-es ann s nas
classes em que se acharem.

Art. 63. Os al mimos que não pertencerem ao pessoal artis-
tica) do Arsenal serão considera-los corno addidos ás officinas de
montagem, com ;is eeguintea classes rle aprenilises, e voltearão
as diaria.s estabolecidaa nas tab tilas do Arsenal:

Os do 1^ anno, como aprendizes de 3' classe;
Os do 2^ anno, corno de 2' classe ;
Os do 3" armo. como de 1* casse;
Os que já pertencerem àquelle pessoal serão transferidos

como addidos nas mo renas (Ouses acima mencioaadas.
Art. 64. Findas as aulas, os alumnos machinistas recolher-

se-ii5o ás offleinas do Arsenal, o chi, sob a direcção teahnica do
pessoal, que for para osso tim designado pelodireator das officinas
respactivae, aprenderão um ou mais dos officio; de ferreiro, ser-
ralheiro, li orador, modela-lor, torneiro de metal ou caldeireiro
de ferro.

A vonducta e amoveitamonto dos aluirmos serão attestadoa
mens dolente pelos directores das mileimv e cnininunicados re-
motti !os ao director da Escola, qu mandara reg i stral-os ein
livro corno-tonta.

Art. 03 O Muniria mschinista que faltar ás officinas,
depois das aulaa, ou que se nesar a trabalhes determinados
pelos mestres doe mesmas (oficina:, se lhe in iroara puta, com )
se falt isso As aulas do curso. e nesse caso tiã,/ perceberão a
Para esse 11111 os mestre dos offi-rinas serão obrigados a rernetter
semanalmente o resumo do ponto ao Inspector do Arsonal, por
intermedio das directorias, sendo por e.ste enviado ao director da
Escola

Art. 66. Durante as ferias os aiumnos machinistas serão
obrigados a entrar e sohir do Arsenal, para o trabalho de alla.S
()Moinas, nas horas raeulatnentares

CAPITULO VII

Do corpo de Aspirantes e Guardas-marinha-
alumnos

Art. 67. O corpo de aspirantes e guardas marinha-
Plumnos a composto de todos os :illimnos internos e externos, sob
o commatelo do viceelireetor da Escola. eis alumes ma-
chinistas serão externos e uliginoso

,srt. li8. Tortos os alumnos matriculados tioam suic)itos
eiplina do esta,bel pennent,); voncoran soldo e se terão direito ás
raça ts estabelecidos nas tabellas om vigor, quando nwein
internos.

Os girarda-smarinlia-olornnoe tor rão direito ás etapas.
Art. 69. A divisão do corpo de alumnos será feita con-

forme o estabelecido no Itegimeato Interno.
Art, 70. Os aspirantes approvados em todas a; meterias

do 3^ anno, passarão a guardas-marinha-aluinnos e embar-
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carão com os aspirantes poro a viagem de instrução,
durante a qual terão direito à gratificação de embarque
o etapa.

Art. 71. Os guardas-marinha-alumnos approvados no 40
rumo serão confirmados guardas-matinlia, e como taes fi-
carão sujeitos á autoridade do Chefe do Estado Maior Ge-
neral da Armada para fizerem a viagem de instrueção
prescripla neste regulamento.

Art. 72. Os aspirantes, bem como Os guardas-marinha-
alumnos, serão sujeitos a bordo do navio não só ás mesmas
regras disciplinares que o regulamento organico e o re-
gimento interno da Escola estabelecem para uns e outros,
como tambein ás leis e codigos di sciplinar e penal da Armada.

Art. 73. O plano dos uniformes e dos distinctivos de
aspirantes e guardas-marinha-alumnos será o estabelecido
nos regulamentos em vigor.

Art. 74. O numero de oiti:unos será annualniente fixado
pelo Ministro da Marinha.

Art. 75. Será contado para todos os offeitos o tempo
de serviço com aproveitamento, quer para aspirantes e
guardasanarinha alumnos, quer p n .o os machinistas.

CAPITULO VIII

Das viagens de instrucção

Art. 76. Terminados os exames em cada armo, os as-
pirantes e guardss-marinha-alumnos, que tiverem sido
approvados, deverão embarcar, afim de seguir viarm com
itinerario pelos portos da Republica.

Art. 77. Durante a viagem de instrucção, os aspirantes,
terão aulas praticas de navegação, manobra, machinas,
artilharia, exercicios de escaleres, manejo d'armas, esgrima
de espada e tiro ao alvo, sob a tlirecçã'o dos respectivos
Instructores, cujo serviço será regulado por instrucções do
director ao com mandante do navio.

Art. 78. As viagens de instruccão serão:
A 1.° De tres mezes, sempre que for possivel, ou nunca

menos de 60 dias para os asp i rantes e guardas-ma.rin ba-alumnos;
§ 2." De um anno Dora os guardas-marinha confirmados, ou

nunca menos oe nove mezes.
Art. 79. Nas viagens de instrocção para os aspirantes e

guardas-marinha-atumnos haverá o pessoal seguinte
§ 1.° Para os aspirantes e guardas-marinha.-olumnos, um

Instructor de navegação, manobra e exereicio de escaleres ;
outro de artilharia, manejo d'armas, esgrima de bayOneta,
de espada e de tiro ao alvo o um do maehinas.

!it 2 ° Estes Instructora,' nao pertencerão á lotação do navio,
e serão tirad•is da cl isso dos officiaes da Armada e rnachinistas
na.vans, percebendo uma gratificação arbitrada pelo Ministro da
Marinha, não sondo maior de 150$ inensaes, além dos venci-
mentos de orficiaes embarsados em navios do guerra.

§ 3.° Estes lostrirtores desempenharão as funcoes que lhes
forem doterminadas em instrocçass oi •ganisadas pelo Director
e previamente approvadas polo Ministro da Marinha.

Art. 8'1. Nas viagens do guar 	 contirmados ha-
verá o soguinte possoal de ensino

tina Instructor do navegação
1"in dito do artilhari
uni dito do machinas.
§ 1.^ Estes Instructores soei° nomsados mio Ministro da

Marinha sob proposta do Chefe do Estado-maior General da Ar-
mada devendo as nonieaçses seca/ir em officiaes da Armada e
dog mais ardes para o ensino ; e parceborião, além dos von-
cimontos do olliei tos embarcados em navio do guerra, uma
gratificação adilicional arbitrada pelo Ministro da M rinha, e
que não excodera da 201$ in p isos. Si em viagem par motivo de
molestias de deteneão ou morte houver falta, impedimento ou
vaga da qualquer deites, o cornmandante do navio, em que
estiverem ~base idos os roferidos guardas-marinha, fará sub-
stituir o que faltar ou que estiver impedido ou fallecer, por um
ofilcial dos mais aptos ds 1 dação do navio.

§ 2.° Os trabalhos dos guardas-marinha, não só escriptos e
gra ghados. Ite derrotas, relatorios, mappas de observações meteo-
Nlogicos e plantas. como os de descripçõss do systerna. estado
e funcção lis machinas de bordo acompanhados de informações
dos coininandant is o dos tres instrutores, serão rernettidos á
Escola por ioterinedio do Chefe ti Estado-maior General da
Armada para lavrar o comsetente parecer, o qual será enviado,
no prazo inasi mo de t • luta dias, ao Ministro da Marinha, afim de
mandar linear no assentamento dos mornos guardas-marinha
aquelles que mais s distinguirão p r SPO4 s nessa viagem,
devendo ser elogiados em orem (1,, dia do Qit :Mel General.

§ 3. 0 Nestas viagens serão obsorvad is, quanto á parte re-
lativa ao ensino, as instrucçaos organisada3 pelo director e
previa mont itoprovoilas reto Ministro da Marinha.

Art. 81. Os officiaes ins t ru .sores sã dispensados do fazer
quarto a bordo, quer em viag im. quer no porto.

Art. SS. A viagem de inst sucção é obrigator'a para todos
os aspirantes e gu trilas-marinha, salva caso de enfermidade
provada por in.pecção de saude.

Art. 83. Os aspirantes e guards sonarinha-alumnos servirão
de auxiliares nos quartos o divisão do serviço a bordo, s o ndo O
detalhe feito peto cornmandante do navio.

Art. 84. Logo que completarem uru anno do effectivo s ;rviç.is
excluido o tempo de licença, como guarda-marinha, jirc-3
movidos a 2 . ° tenentes.

CAPITULO IX

Do corpo docente

Art. 85. As nomeações para os lugares do lentes, su ls'i li-
tutos e professores serão feitas por decreto, procedei' lo concuis o
para os lentos e substitutos e proposta da Congregação para cs
professores.

Art. 86. Para os lugares vagos ou que vasaroin poiso
concorrer os officiaes da Armada, ou os (pie tiverem poi s.o açrics
plonas e distinctas nas cadeiras 'ias secçoes respestivas.

Art. 87. Os lentes cathed eaticos e os substitutos são vita-
licios, depois de cinco ;unos de oxorcicio offeetivo; o Governo,
porém, poderi . dernittil-os por faltas graves provadas em Congre-
gação e ouvido o accus ido, pelos motivos sogiiintes:

1.° Se derem 40 faltas durante o atino lectivo, sem cato-a
justificada;

2.° Se forem condemnados por crime inatiançavel.
Art. 88. Os mestres de esgrima, gyunnatiet, natoção o

infanteria são nomeados e demittidos par portaria, sob proposta
do diretor da Escola ao Ministro da Marinha.

Art. 89 o membro do Corpo Docente que, dentro de seis
luzes, contados da data da nomeação, não tomar po3se o a.ssurnir
o exercicio perderá o direito ao lugar.

CAPITULO X

Dag honras e precedencias

Art. 90. Os civis que forem lentes terão a gradlinão de
capitão de fragata, 03 s ibtitim tos e 03 professores a de ca-
pitão-tenente e os mestres a de 10 tenente.

Art. 91. Os Tio forem militares e tiverem graduasio in-
ferSor, tombem usarão dos mesmos distinetis •os csncedidos aos
civis, e. uns o outros, terão em seus uniforinos, os caracteristicos
que forem marcados no plano de uniforme: do Corpo da. Armada.

Art. 92. O uniforme militar é obrigatorio em todos lis actos
escolares.

Art. 93. Em tolos os actos escolares, os lentes têm proce-
dendo. a is substitutos e ostes ais professores.

Art. 0 .1. A preeed . tacia será cotaria t da /lata. tla sondo
esta do mesmo dia da d ita da nomeação, e na igualdade ita p isso
e da nomeação, obsowar-se-lia:

1•" Entre dous militares pr.sosle ;1 maior gissinação, e na
igualdade desta, a antiguidade da patente ou do praça, Si as pa-
tentes furem da mesma data.

2s. Sendo entre um militar e um civil, p recede o primeiro.
3. 0 Quando forem iguass todas as cireninstanejas men-

cionadas, precederá o que ti var idade maior, e, sendo ainda iguaes
as idades, decidirá a sorte.

Art. 93. O vico-director da Escola, qualquer- que seja a sua
patente de official da Armada, é sempre o viee-presidento da
Congregação, em suas reuniões.

CAPITULO XI

Dos deveres do Corpo Docente

Art. 96. Os lentes serão obrigados á regencia do suas ca-
deiras, cumprindo-lhes:

1. 0 Comparecer ás aulas e dar lições nos dias o h iras
marcados no horario ;

2.° Exercer a fbcalisação iminediata das aulas e do pro-
cedimento que ilentto ilhas tiverem os alurnilos, impon !o a ostes
as penas marcadas no art. 223;

3. 0 Interrogar ou chamar à lição os aluamos, quando
julgarem conveniente, a'Im do ajuizaram do sai apsoveita-
mento

4." Marcar, com 24 horas da antesalencia, as ssissuinas,
habita indo o Muruti° a este genro do inova para os oxames
e fornecer ao secretario inoasalmentn, as inforinissa. ;precisas
sobre o aproveitamento dos aluirmos, a partir de uni ii, epois
da ala , rtura. das aulas;

5.' Dar aos sob-titutos as instroceõ es que ellos &vens
obervar no d ssontanitio de suas funeçõss

6. 0 Requisitar do director, por intormedio do viee-ilissolor,
talos os objootos noces3arins ao ensino ile sumi c alsira •

7." Apresentar a Congro içao, cio época prupria, o pro-
gramma de ensino do sua cadeira

8.° Satisfazer a todas as exigensias (1 director, a 'est do
serviço do ensina o dos ex unes dis &ulmos o do.; p lotss o
m ichini-stas mercantes, na- époc is ordinari is e extras lio irias.
atim do que não soffra o serviço nos casos não previstos par este
regulamento ;
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ser conce lidas, tombou) por seis mezos dentro de uni atino. mas
com metade do ordenado, Si o inotivo for justifisivel.

Si 1." i Stt n lo a hoonça conc o slida, com praz	 seis mous
e ordonado por inteiro. não bastar, p ir prolongar-so :o molestia,
o Governo poderá. ampliai-a, por igu 1 tempo, com metade do
ordenado, e depois de um atuir) sem ordenado, não eace lendo,
porém, de dous annos. sommado o tempo da primitiva licença
com o olas prorogaçõos.

2.° Se a molestia ainda prolongar-se alem de dous annos,
o licenciado, depois de inspeccionado pela junta medica da Ar-
mada, e julgado invalido, sorà aposentado com o ordenado pro-
porcional ao tempo da serviço effectivo do ma.sristerio, si tiver
mais de 10 annos ote sorviço effirtiso do magisterio, o no ca .o
contrario perderá o Iogas.

Art. 112. Ao director é facultado conceder as seguintes
licenças:

- Ds 8dias do favor aos lo gos o °Incises;
- At 60 dias, no maximo, aos aluamos o empregados

subalternos, mediante inspecção de ssulle.

CAPITULO XIII

Da Congregação

Art. 113. A Congregação. que é a reunião dos lentes cathe-
draticos e substitutos da Escola Naval, compor-se-lia:

1.° Ds director. como presidonte.
2. 0 Do vicasliroctor, corno vice-presidento.
3 0 Do secretario da E cola, cunn secretario.
4.° Dos lentes cathodraticos e substitutos.
Art. 114. São attribuições la Congregação:
g 1.° Organisar os pontos para o concurso a que tiverem de

sujeitar-se os offlciaes da Armada que se proptizerem a eotrar
para o corpo de Engenhe'ros Navaos o nom ear o coou Abo deste
concurso, que será composto de lentes cathe•raticos, ou de
substitutos oli respect i va s oção.

§ 2. 0 Orga.nisar prosranimas eircumstancii los para os con-
cursos, bem assim o programma e horario para o ensino
theorieo o pratico dos alumnos, discriminando para os exames
as materias relativas A cada unia das aulas.

A :3." Nomear coontnis sões pira Os exames do trabalhos e
obras relativas ao ens'no rall) a pplien5o na marinh o da guerra.

4. 0 Designar os oompon.lios a aolopt ir para uso d..siIm nuos
nas diversas onaterias, e propor ao Govortio a inoprossão cl is rine
forem aceitos, quando aprosontados poios lentes da Focola, offl-
ciaes do corpo da Armola. OU mes:no pessoas ostranh is.

A 3•" Propor ao Governo a nomeação dos proftssores para
todas as aulas dos d o nos riirs,,s

§ 6.° Propor ao Governo a dem ssão dos membros do corpo
docento que não cumprirom seus devores no decurso os cinco
primeiros aflitos depois da nomeação.

A 7.° Propor ao Governo quaosquer me NI is otteis ao ensino
e tambom o que for omisso neste roonlamonto.

A Dosignar, de dous em dotts annos, os substitutos au-
xiliares las diversas cidras e os que devam regar as cadeiras
supplomentares, de modo que em cada secção os substitutos se
alternem.

Art. 115. As deliborações da •7ongregação serão torsalas
por maioria dos membros presentes 'e em votação nominal, salvo
quando tratar-se do questões de interesse pessoal, caso em ue
se votará por escrutinio secreto.

Art. 116. As deliberações da Csngresação, q usado cootrarias
á opinião do director, não ()brigão a execusão d'elloos, senão p)r
decisão do Ministro da Marinha, para que o o lirector, em casos
taes, recorrera sempie.

Art. 117. A Cong o ezaç'io uuio po ,terã fuoccionar som que se
reuna mais do metado do numero total do seus mem5res , resu-
lan to so peio reoimonto int 'li ' To :pectivo.

Ai t. 118. O vicoatirector, na qualidade de vise-presidunte,
tom voto nas deli heraçso s das mesmas.

Art. 119. O director, como pre-idonte, tem o voo de dos-
empate.

Art. 120. Sempre que o ulircm'torjugur convenionto, As pro-
fessores fasão pule da Congregação, quando se tratar de as-
sumpt.os relativos as suas aulas.

CAPITULO XIV

Dos concursos

Art. 121. Na Escola Naval são logares provi los por concurso
os do lonto cathedrativo 1 le subst.tioto.

Art. 122. 03 e ,ncursos serão MT. ctuados perante o Conselho
do Concursos, (pie compor-se-lia sonionto de lentes cothedratisos.

Art. 123. No imirdimnto lo non nu nsiis Imotos fi I Escola
Naval, serão convidados 1,110 :Iiroctor os lentos jubilados da
mssma. Escala ; na tatuo destes rsqui,i tara o Ministro Ila Marinha
a nomeação do Motes catliedriticos do outras escolas, comple-
tando assim o numero total de lentes da Escola Naval.

Art. 124. Em todas os astos olo concurso pre.siolirá o Conselho
o director da Escola.

Comparecer ás reuniões da Congregação, quando for
es:1 `.13.si olirector e satisfazer as inctunlouscias que lhos são
psyrSos ;

lo. .'ofoo ; orocer sois ox triles nos dias e horas mareidos, de
,...• ..!.) com as oxigeneis; da Congregação, ou do director,
isss casos extraiu ri trios, servindo onde lhe competir

Il. Compa voes aos actos p Ira provimento dos lugares de
c•ncsoso, não o pata o ningistorio como tombem pira :is provas
1 1 s til Uses que se propuzerem a entrar para o Corpo de Enge-
itilet tos Navaes;

12. Conferir as approvações que mere serein os alumnos,
o ., oos e mashitiisots ds marinha moreanto examinados, e
1,..o,loono as notas que moreserem cs concurrentes, classiticando
poso . os,: , n) do itioreennonts relativo, os que dovem ser incluidos
na pooposta :to Governo.

l iever dos substitotos:
1.. substituir os lentes consoas faltas ou impsdimentos e mu-

sobstituironose em sUZ1.9 secçÕ es, continuando a exercer
proorias funcoses

Obssrvar roztrictamente as instruções dadas pelos
:s optem auxiliarem

3 .. sat israzor as obrigaçes preseriptros para os lentes, d
c.on os nunosros, 1, 2, 3. 8, 9 e 10 dos art. 96.

Art. 9S. E' d ever dos professores de francos, ing,lsz e de-
s. nim . 1t . s . losus cursos, substitnirem-se mutuamente em suas
e ..iases Iodados, o sstisfazes as obrisraçÕos proseriotas para os
loto - nos ominosos 1, 2, 3, -1, 7, 8, O e 10 do art 90

I si. s ographo unico. O profosair de asiparelho e navegação
e-disso lo e o 1 n cosmographia e geosraphia, serão substituidos
.-11 Pi impodirneotos p . r um outro profossor ou substituto
.1. soou 5 . 0 1010 director, o a ao tisfazer as obrigaçoss prescriptas
assoa. bom esmo	 pro -esores da ma.thematicas do curso de
mashitsslos.

• c.rJ. Ao; m ostres incumbe:
. o • • ..var os ¡osso animas approva . 1" as instyucções o ordens

Z i . 'r i	 o lurstito t , strhtIlios com os altennos, iiscalissuolo o
• soo m o o 51413 rIle4(004 e inf somando monsalmente sobre o

opsov .. sesonto do .; alurntio.s da in sina Puna opte os lentes.

CAPITULO XII

Dos Vt:11.01M3nt0 3, faltas e licenças

Al. I, so o, Nenciin atos tio possoal flocente e mis ('inca-
la Esc da são regulados pala tal cila annexa a esto

..	 •oleato.
Ar • . !o; . Neolomio vencimento 511: .á pago pela. verba - Es-

r 1	 - i	 o:obvies Insinbro	 magisterio, 'plantio empoe-
s o cominissão quo (i afasto do ensino assolar.

N..eneimento.sào indopendentes)lo soldo e etapas,
•..( i •na'..vti n,.;) a gile te m .1:rodo os membros do niagisterio

tsoceison ao c .t . po 11 o Armada .
rt . 10:e A porcep000 •Ias gratilica0os rui rea das na. tosei ia,

-ri	 polo s . rviço .1 1 In ogisttrei o durante as ft:wias.
1' ,VLll)	 do e‘erc:eio, os mern l iras do ma-

:s.:o...ris :oo oorcel) Tão itstogralonente os sous vencimentos 1104

:3 c

I.	 ne *11,1 1 ,1 .' 1n :1,k) 11 5 1' 3 52.1 . Viç	 obrigatorio por
lum ;

ditss foltas por mim, a juizo do •liroctor.
Art. lot. ti substituto goto reger cadeira, tora além do seu

or Isnado, a gratificação d. 	 'nt o	quis substituir. O substituto
(ai prIssor (pi , u	 ou aulas sitnultaneamonte,
focos . ..borá cosi • s vett i11120103 d	 0XCi'elel0 eff.;etivo, a gratill-
casão do substituido.

.11 . t. loo. O	 stitoto ou roSessor, que roei cad s ira ou
atolo o ao in . 811fl 1.-501 .51 ls'urminlin is dovoros privstivos oto
soo ....ao toro dorsos) á :si . ..sitiou:o, desto esc:o:soo, otestemi-
Los , o, orai is sa.00s II: cadoira on

.1i	 li. os su.stitoolos uni lOg .5 11511.1 da g C.151 .5 i1.13	 S511/1510-
5)1i.a 5 	Pi 5 ( n 51t• n 	 iç") nojosos veneinatotos.

t. 107. Os l!teo...:, sobstotioto; e profossosos que porton-
,'	 :11 nn •,	 VO	 ia Ar . lia'1 .1 	triinS;.eri los pira o

.Nt	 sonservando a patento ; scolo promovidos
sanosto )u . antisond iodo

A .	 l. II sve: . a uni 111 . 1`0 lia ponto em que se laresarão as
osts,	 o ,sooso un oto	 onem'ssss	 .rio ás aulas,
0 . ,	 ,!• , o• ti tu do sorvi,» da

1 • H .. sm Ia't., somo si não t ves-,e vindo á aula, o
o • dos ni osisterio que comp trecos 15 mi:oitos depois da Ii ira
in.ireada.

:1„ 109, As is I tas esmotetti lis em um moz, só poderão ser
juso	 !a	 d restos, ato o orla 5 do tnez soesuitoto.

110. .5 fia 1 , ) f E t ..- . Inento do corpo docente, quo SO
re!..•	 1' .1	 '.'iiCt	 tu u' . 	11cal, ny mcionara as falt os

-1 Ill 5 5 4 51 11 to, 51 .5 a:11 513; si estas forem justil-.•
er n , ' 1 , `	 sora foit n ii g • ratui-ações, si não forem justill-
esol	 !	 deo . afta !Os to los es venci mento.s.

.so e . 111. As d... 11Ç'ai caiu ordenado por inteiro, só serão
Crie . 1 b5 1»1' motivo do molestia comprovada, nio oxcedendo
de se's isezeso por outro qualquer motivo, ai liCent poderão
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cteimente OITI 0 vice-director no que for concernente ao ser-
viço militar do estabelecimento.

Art. 197. Além das attribuições que lhe são conferidas por
esto regulamento, incumbe-lhe:

1.° Corresponder-se directamente em objecto de sorviço com
qualquer autoridade civil ou militar exceptuando os ministros
e governadores dos Estados ;

2. 0 Nomear d'entre os empregados da administração, na falta
ou impedimento de qualquer delles, quem os substitua inter-
inamente, communieandu ao Ministro da Marinha, si o provi-
mento do emprego não for de sua competencia;

3. 0 Indicar o detalhe do serviço militar geral, ordinario e
extraordinario dos officiaes e praças da Armada e dos demais
empregados sob suas ordens ;

4•0 Fiscalisar a despeza do estabelecimento ;
5. 0 Determinar e regularisar o serviço da secretaria e bi-

bliotlieca;
6.° Requisitar o material para o ensino em geral e comprar

os livros necessarios para a bibliothec.a e para o movimento do
pessoal ;

7. 0 Impor correccional e administrativamente as seguintes
penas:

Reprehensão simples e suspensão até 15 dias, per negli-
gencia ou Nta de cumprimento de deveres, aos empregados
sob suas ordens;

Suspender por 8 a 30 dias os empregados sob suas ordnis
por desoborbencia e insubordinação, ou por falta contra a mo-
ralidade e disciplina, com recurso para o Ministro de Marinha ;

Advertir particularmonte qualquer membro do corpo do-
cente que se afastar do cumpritnento de seus deveres. Si
houver reineidencia, será a falta levada ao conhecimento do
Ministro da Marinha, que poderá impôr ao delinquente a pena
de suspensão da um a tres mezes.

8.° Apresentar annualrnente ao Governo, até 31 de março,
uni relatorio do estado do estabelecimento sob o ponto de
vista do ensino, da administração e da disciplina, compre.
hendendo a conta dos trabalhos do anno findo, o orçamento
das desposas para o anno futuro e a proposta d;s moino-
remontas, moiideações ou reformas que, de combinação com a
Congregação, julgar conveniente ;

9." Convocar, presidir, adiar, prorogar e suspender as
sessões da Congregação, quando julgar conveniente ; deven lo
aso de suspensão, ir:imediatamente cornmunicar ao Governo ;

10. Marcar a hora das sessões da Congregação, de modo
que não sejt prejudicado o serviço lectivo;

11. Assignar com os membros presentes da referida Con-
greenio as actas das sessões, fazendo tomar o ponto dos
membros ausentes, ainda que tenham dado aula no 0103020 dia.

12. Presidir a todas as commissões julgadoras dos concursos
que tiverem logar na escola, e dar sobre caia uma delias e
dos respectivo; coneurrantes as informações que possam in-
teresssar ao Governo

13. Assistir, sempre que julgar conveniente, ao serviço
lectivo ;

14. Rubricar 03 pedidos mames para as despezaa da
Escola, ordenar a execução das autorisndas e assignar as
folhas dos respectivos empregados, que devem ser mensalmente
enviadas á reptrtição fiscal.

Art. 198. Propár ao Governo a nomeação dos individim
que julgar Moncos para 03 empregos relativos á administração
do est tbelesimento, e dos preparadores para os gabinetes e labo-
ratorios, dormis do ouvir 03 eathedraticos respectivos.

Art. 199. O director exercerá inteira autoridade sobo os
navios á disp)sição da Escola e terá tolas as garantias e vanta-
gens do Commando de força.

CAPITULO XVII

Do vice-director e commandante do corpo de
aspirantes e guardas-marinha-alumnos

Art. 200. O commu lente do Corpo de Aspirantes é o res-
ponsavel pela educação militar do referido corpo.

Art. 201. Ao vice-director, comtnandante do corpo de aspi-
rantes compete:

1.° Substituir o direct )1.
2.° Auxiliar o director, sempre que elle o exigir, ainda es-

tando este presente ;
3.° Comparecer ás gentias da Congreg:ção;
4 . ° Receb ;r e tran-unittir as ordens do director, infor-

mal-o de tida: as occurrencias que se dorem no esta-
belecUnento detalhar o serviço midte.r conforme fôr ind.carlo
pelo director e assigna.r as ordens do dia, previamente apara-
vaus por ello;

5. 0 Applicar todo o ze!o e esforço para que os empre-
gados que lhe são subordinados o os alurnnos se conduzam
com tola a disciplina;

6." Resolver, sob sua reeponslbilidade, toda e qualquer
questão, urgente, que não possa esperar pelo director, devendo
imas Iiatamente dar parto a este da deliberação toma Ia

7.° Inform.'r cm P61:-tunarnente ao director de tudo quanto
°acorrer na eseola. que „seer% fixar re era para caem blenticos ;

8.° Propôr ao jirector as s,eneidenc.ias qoE; julgar neressa-
rias para melhorar o systeina da eateinis t raeão. a disciplina, o

	fornecimento e a escriptur-ção do	 ;

	

9 ° Apresentar semestralm, , nte	 ,I.irector unta exposição
resumida dos serviços a seu core°

10. Verificar todos os documentos do receita e despeza rela-
tivos á esola, iwignal . os e fazei-os cli ,gar ;is mãos do director.

11. Policiar o eetabalecirnento e fiscalisar todo o serviço
pira que este se faça do conformidade com o que se acha pre-
scripto nas ordens do dia, regulamentos o instrucções dadas pelo
director e pelo Governo

12. Prescrever, depois de approvado pelo director, o ser-
viço dos officiaes da Armada que o tem de auxiliar no des-
empenho das funcções de comtnandante do Corpo.

Art. 202. O vice-director é a unica autoridade do estabele-
cimento que se communica verbal edirectamente com o director
em objecto de serviço militar.

Art. 203. O vice-director esterá no estabe!ecimento durante
o dia o maior temoo que Mr poseivel e nelle p ernoitará. atter-
nadamente com o officio' superior seu immediato tendo direito
a alojamento decentemente mobiliado, fornecendo o Estado trem
de cozinha e de meza e criado come competir da3 olficiaes de sua
patente.

Art. 204. O vice-director, com o immeiiato e o commises.rio
são os responsavels pel e; valores depositados no cofie da escola.

CAPITULO XVIII

Do ornejai superior

Art. 205. Ao official superior, irnmediato ao vice-Rireetor
commandante do corpo de aspirantes, cumpre

1.° Substituir o vice-director
2.° Auxiliar o vice-director em tolas as attribuiçôes que lhe

são prescriptae neste regulamento ;
3 ° Guardar uma das chaves do cofre, pelo qual é um doe

responsaveie.
Art. 206 O officio' superior terá alojamento decentemento

mobiliado, fornecendo o Estado trem de cozinha e ire mesa, e
criado, queda dir ;it ; compete aos o'ficlaes da soa patente, como
immediato de navio solto.

Art. 207. O officio' superior estará no estabelecimento du-
rante o dia e noite pern dará alternedamente com o vice-
director.

CAPITULO XIX

Dos officiaes da Armada ao serviço da Escola
Art. 203. In mnobe aos offleiaes no serviço da Escola :

1. 0 Auxiliar o director e vice-director na manutenção
disciplina militar e inspecção do comportamento do, alumnos no
recreio, nos apos sntos, nas salas ile esti' to e em todnie qualquer
logar a que os mesmos atum is devão compirecor reonidos

2." Desempenli r tolas as obr'peões que lhes for "m mar-
cadas no detalhe (1.1 serviço. organisedo pe lo vice- tirsetor.

3•0 Insp .ecioner o estabelecimento pela manhã antes de en-
tregar o serviçi.

CAPITULO XX

Do ajudante do corpo

Art. 202. Ao amo l ante, além das attribuiçõm ana.logas ás
de ajudante de corpos de organi-ação milit ir, compete :

1.° Fiscalisar constantemente os uniformei, livros e mais
objectos pertencentes aos aluamos.

2.° Verift ar di iriamente em parada as faltas dos abimnos
e tomar conh3cimento das causas, dan to noticia ao vice-director
de tolas as occurrencias diaria.s, sobre suis incumbencias.

3. 0 Inspeccionar diariamente os alojamentos,
4.° Ler as ordens do dia, confirme determinação do vice-

director. em presença do corp' de aluemos.
5.° Divi lk o serviço do ron ta, chutes de dii, do copa e de

alojamento o inspeec:onar diariamento os livros diarios de ser-
viço dos aspirantes.

6. 0 Cornrnandar ou assistir os exercicios geraes, quando for
necoesario.

7. 0 Co:nmandar o carpo rio a ,;pirantog quando em forma-
tura ou serviço Rira da Escola., salvo quando em exercicios.

CAPITULO XXI

Dos meclicos

Art. 210. Compete nos medicos:
1.* Prestar os serviços de sua profissão a to 1.os os individuos

pertencentes à escola e nella residontes.



que fizerem parte dos gabinetes de physica e chimica e dos
observatorios astronornicos e metoorolagices.

Art. 214. Ao otticial archivis a compete auxiliar o secre-
tario emn todas as funções, e substituir e bibliotliecario, cabendo-
lhe especialmente ter a seu cargo o archivo.

CAPITULO XXV

Do amanuense

Art. 215. Compete ao amanuense:
1.° Cumprir as ordens do secretario.
2.° Registrar a correspondendo escolar.
3." Coadjuvar o bibliothecario.

CAPITULO XXVI

Do porteiro

Art. 216. H' obrigação do porteiro:
1." Tomar o ponto dos alurnnos, em livro para este fim

destinado, e todos os dias apresental-o ao respectivo docente
que o authenticará.

2." Declarar diariamente ao viceidirector quaes as aulas que
não funcionaram.

3.° Conservar eia estado de asseio as aulas, hem como a
resp wtiva mobilia o mais material de ens i no da escola.

4. 0 Detalhar o serviço dos continuos, de conformidade com
as ordens do vice-d:rector.

5.° Receber os requerimentos e papeis das partes para dar
a conveniente dirocção.

6.° Ter a seu cargo toda a mobilia molar.

CAPITULO XXVII

Dos continuos

Art. 217. Compete aos continuos:
1 ." Substituir o parteiro, meliante designação do director.
2. 0 Coadjuvar o parteiro na tomada do ponto dos alumnos.
3.° Preparar as salas das aulas para as lições.
4.° Entregar a correspondendo, da escola.
5.° Ir diariamente, e par escala, recob3r na Secretaria de

Esta lo a correspondencia para a escola.

CAPITULO XLVIII

Dos serventes, roupeiro e despenseiro

Art.. 218. Aos serventes, roupeiros o despenseiros, cumpro
especialmente a cada um o asseio dos gabinetes de physica e
chimica a limpeza e boa ordem dos ai ajamentos, da rouparia e
o serviço na despensa do rancho escolar.

CAPITULO XXIX

Da nomeação, vencimentos e vantagens

Art. 219. Serão n )mea.ilos,- por decreto: o director, o vice-
director, o secretario o l a e 2" officiaas da Secretaria .- Por
padaria do Ministro da Marinha: o amanuense, e o porteiro.

03 demais empregados serão pomea los pelo director, excepto
os offl iiaes ao serviç da es rola, os me Ices e o commissario,
cujos nomeações pertencem ao Ministro da Marinha, par pro-
posta do director, ouvido o chefe do Estalo-Maior General da
Armada.

Art. 220. 03 vencimentos dos einpregadoa de que trata o
artigo anterior são os fixados- na tabella que acompanha o pre-
sente regularpento.

Art. 221 Aos emPrego.dos da administração são extensivas
as disposiçõe rotativas aos membros do magisterio, nos casos de
faltas e lieen as, e ficam sujeitos ao regitnen militar.

CA PITULO  XXX

Das pen dos aspirantes e dos guardas marinha
alumnos

Art.

/

.I2. As penes a gale estão sujeitos os aspirantts,
guardas- arinlia-alumnos e machinistas são as seguintes:

1." N ta - Zero -lnhabilitação;
2.° R prebendo particular;
3.. R irehensão em presença dos alumnos, na aula ;
4. a R irada da aula com ponto marcado ;
5... lt rehensão motivada em ordem do dia ;
6." I	 •i imento na escota;
7.° P	 simples por um a oito dias, em reclusão apro-

priada;
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2. Proof:vier á insp•c;ão do sa000 nos indivilims que o
(1i:.00tor.

a quali.i to do medicamentos que recoitar„
ant. lesai applicaçaio, d.(n-1,t par te ao vice-director de quallizor
abuso goo oncontrar, não Si' a es,e respeito como em l'OliIÇãO ás
dietas o mais serviços da enfermaria.

4." Fizer a estatistioa mensal o animal dos enfermos a sou
earp, com as respectivas observaçõas.

Examinar diariamento os aspirantes e os guardas-
marinha-olor-mios que &rolo parte de doente, communicando o
rcu twl,) ;10 vice-director.

6. 0 Examinar mensalmente o estado sanitario dos atum os
o ' Icei:Irar, por escripto, o nomo 'los que por enfermidade se
acharem impossibilitados para o serviço da marinha de guerra.

7. 0 Visitar e inspecoinnar os aspirantes o guardas-marinha
al li nanos ein suas residoneias, ou 110 hospital, sempro que lho
for detorminado pelo director, aluem connutinicara o resultado
di taos inspocções, por intermedio do vice-director.

8. 0 Dar instrucçõos o pedir as providencias necessarias para
quo o serviço da enfermaria s faça do melhor medo possi vet.

Partioipar ao vim director qualquor indicio do molestia
contagiosa ou epi kmnica, (pio se manifestar no estabelochnento,
ilidi ando os meios para atalhar o mal.

li). Par instriicçõ.os, por escripto, ao enfermeiro sobro a
a P 11co O ;lo dos reinedios, (betas e o mais (pie convier ao trota-
mo:do do- doentes.

II. Examinar todo., os viveras fornecidos á escola, os quacs
só poderio ser aceitos com a soa approvaçã).

12. Inspeccionar os candidatos á praça de aspirante.

CAPITULO XXII

De eommissario

Art . 211. Incumbo ai conirnisaario:
1." Fazer a oscrii)turação da ro-toita e despeza. e mais ser-

viços quo lhe compoto, de coaformidade • com as disposições em
vigor.

2.° Inspeccionar diariamento o estado (los pabkts e o serviçe
das cozinhat, poios gudes é o principal respmslvel.

Ter a seu cargo lido o armamento o demais artefactos
para o ensino dl s aluinnos nos 11cercic .iO3 de artilhar:a, influi-
toda, gyninastica, logrima e natação, bem assim a mobilia que
não csti ver sob a reaponsabilidado do p,irteiro, talo o trem do
mesa e «minha de Estabelecimento e o serviço concornonto á
nacsa dos altunnos.

4.° Fazer mensalmente o p-et dos aspirantes e a folha
te paa mento dos guar tas-marinha alumnos o mais pessoal ao
servO; ), o ter sai sua guar Ia uma das chaves do cofre.

CAPITULO XXIII

Do s?.cretario

Art. 212.. Ao secretario cometo:
1... Redigir, expolir e rocober a correspondencia officio',

sob as ordens do director, conto' une suas instrucçõ...s.
2 . Rocober, informar e encaminhar todos os requerimentos

feitos á d rec teria.
3. 0 Assistir às sessões da Congregação.
4." Lavrar e sub.-s:irever. com os e xainina.icires e com o Coo-

de Concurso, os teraos dos actos ('()3 exames e dos con-
curs..)=, podendo sor auxiliado nosso serviço por um dos empre-
gados da secretaria.

5.- E. aipturar os livros especiaes de assentamentos e re-
gistros e livro-mestre do corpo.

(;..‘ Vizer nvmsalmen'e as folhas do pagamento d . ) corp3
doci • al,e e mais empregados da escola, o romettel-as á repartição

7. 0 Cumprir e fazer cumprir pelos seus subalternos as
ordem (In director ; dist-ibuir o serviço que deve ser desom-
ponliado vitus referi los subalternos, podendo, com livença. do
director. prOrogar a hora do expediente, sempre que for preciso.

s... propor ao director tudo que for a bem do serviço da
secretaria e da celerid .de de expediente.

9." Preparar os esclarecimentos que devam servir de ba.e
aos retatorios do director e inst ,tuir com os necesN.los do-
cumentes os nroncioa que. subirem ao conhecimento (I, "._no.

10. Oronnisar nas épocas propr.as a relação
matriculados nos anuros soccessivos por ordem de merca

CAPITULO XXIV

Dos officims da secretaria

Art. 211. Ao °Moia' da secretina, bibliothecario, cumpre:
1... Auxiliar o secretario e:n tod . ts os seus trabalhos e sub-

siituil-o em suas faltas ou impe 'imantes.
2.- Guardar e conservar a baili ailicea da Esoola, a ssini cámo

todos es instrumentos e modelo.s a ella wrtencentes, excepto os
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8." Prisão rigorosa do 10 dias em reclusão apropriada;
9 Perda do anno
10." Exclusão.
Art. 223. Qualquor docente pele impor aos aluirmos, por

faltas comrnettidas durante a lição ou oxercicios, as quatro pri..
meiras penas.

Paragrapho unico. A primeira, pen% chegará ao conheci-
mento do director na informação oscripta do aproveitamento
dos alumnos, dada mensalmente pelos membros do coroo docente
para advertencia do interos xado. Da segunda, terceira e quarta
penas o docente que as impuzer, finda a aula, trabalho ou
exercicio escolar, fará immeliata communicação por escripto ao
vice-director e, na ousando, ao official de serviço, não só da
pena imposta, como do motivo deita, afim de que. em qualquer
dos dons casos, seletas o vice-diretor, por elle chegue ao conhe-
cimento do director.

Art. 224. O aspirante, guorda-marinli oalumno ou inaelli-
nista que, escrevendo sabbatina, thema, ou qualquer outro exer-
cicio, recorrer a aponta.mentos seits ou alheios, ou aceitar auxilio
estranho, verhal ou esoripto, relativamente ao ponto arguido, será
punido com a nota — 7.-ro — trabalho plagi ido e ainda corn a
pena que lhe for imposta pelo d i rector, conforme as circutn-
stancias de tão irre.gul.r procedimento.

Si o caso exposto %r ad flca r-se pr ocasião de prava escript
em exame, terá, o delinquente a not o de — fali obillado.

Art. 225. O vice- lire.tor po lerá reproliond er os apronte,
guardas-marinba-alumnos e macli:nist : s e °abolar a prisão no
caso de fa.itas contai a cli;diolino. damio opp ertnn trnento porte
ao director, para. Tie e r doto:milite o temo° de prisão.

Art. 226. Si 03 aspirantes e guardls-maririli o•alumnos es-
tiverem em viagem do instrucção, alem das regras disciplinare;
da escola, serão punidos coto impedimento (I baixar a torra e
prisão no alojamento.

Art. 227. Em aúo file:rani- de falta commeiti la velos
aliiMnos contra &ordem, a disci p1 na ou a rn w ii tal', o; oriteiaes
em serviço na Escola poderão a ivortir os doliqu e ntes ou proa-
dei-os no alojameuto á ordem do dire oo si a falta fie grave,
dando opportuna.mante por esorioto porto ao vicealirector,
motivo da prisão, sendo dispensada oiti form si o eArre-
etivo empregado for de simples admoestação. e, nesta casa bas-
tará communicação verbal para ulterior deliberação do referido
vIco—lirector.

Art. 228. As penas de reprehensão metivadas em orlem do
dia, impodimento no estaboleeime ito o p simples e rigorosa
são da eompetencia do director. A pena do exclusão, é privativa
do Ministro.

Art. 229. A pri.5.o rig,orJsa. !lã4 d'saena o alumn o do com-
parecer ás

Art. 230. Tolas as penas soffrillaa pelos olornnos serão re-
gistradas em livro proorio, á corgo do ajudanto lo c•wpo.

Art. 231. Aos al)ba .los á tardo o ajulanto Corá a leitura
dos artigos constantes deste capitula, em formatura do corpo de
eáspi rautes

CAPITULO XXXI

Das dependenciae e do material da Esc3la

Art. 23.?. Para in Itca	 th r; o	 p :ti . : cl )3 ala n lo 3 da
escola haverá:

Una bibliothe .1 e ti na sala pa: .a leitura, annexa á mesma
bibliotheea ;

Um gabinete de physica
Um gAbinet de electricidade
Uno laboratorio, com os n ocessorios apparelhos o reactives

para as manipulações chi mi•oos e py rotechnicas
Um n pequeno observatorio astronoinico e meteorologico ;
Um terreno apropriado condo se passam fazer estudos praticas

co:n chronograplios e orercicios de artilharia com projectis ao
ai vo

Uma sala de mo latos do navios e do macliinas
A pparellios para o eus' no de gvoinastica o notaeiio
Uma sala de mo ido; e r?sp ,ctivas accessorios para o ensino

do apparellios o teclinolin;i m ma .it.rna
Um tanque murado, coai capacidade . para o ensino de na•

taça() a todos os alumnos;
Uni pequeno navio, de :Morna mixto, para as evoluçõos á

vela e a vapor dentro da batuta;
O numero suffleiente lo escaleres para as evoluções á vela

e a remos;
Uma sala d'armas para o amamenta portatil, objectos para

o ensino de esgrima, nataçio e gyinaasl loa, e modelos de todo o
armamento de mão conli•ados.

Armas de roa ) prateia para 03 exercidos do infantaria e
de tiro ao alvo e canhões de campanha para a pratica de tira do
artilharia, com os respectivos pretech es, reparos, palamentas e
munIçÕes, bo:n assim instrumento; topoaraphicos, geolesicos
astronomicos, meteorologicos, do ronda, fluctuantes para a sal-
vação de naufragos e modelos de torpedo;

Tros lan stias a vapor po...a o serviço de con . lucção diaria do
pessoal doc• . iite, emprogailos e alumnos extern.is, servindo uma
delias para os exercidos dos aluamos ;

Uma enfirma r ia, com accommolações para os aspirantes, se-
parada da ilos marinheiros ;uma pequona pharrnacia e uma arre-
cadação : alojamentos para to 103 Os alu • nnos. cornmodos para 03
olflciaos ao serviço da escola, alojamentos mobiliados p ira o vice-
director e ciliciai superior, quartel paro as praças de pret, rou-
paria e salas de lavatorio pira 03 RIUMOOS

Deus escaleres para o serviço do director e vice•director.

CAPITULO XXXII

Disposições geraes

Art. 233. Os inembo is do magisterio e os ollleiaes da Armada
que conipuzerem e unpsratios ou escraverem inemorias apro-
priadas para o ens i no das doutrinas quo constituem o curso da
Escola Naval, e de cmformidade com o que for regulado polo
programai:o do curso, terão diroito a um premio pecuniario,
que não excretará de 2:000$, e a publica,:ão da primeira edição
do c impendi° ou inemoria á custa da Estado.

Não se eonforirá, porém, o roferido premio, nem se mandará
imprimir a primeira edição, sem ser ouvida. a Congregação sobre
o monto da obra.

Art. 234. Os moinbros do mag,isterio terão tolas as
vanti000ns do quo "gosorn ou vieram a gosar os membros do
inaoist -rio das outras oseolas suporiones, civis ou militares.

.art. 235. O Governo providenciará sobre 03 C1SOS omissos
neste regulamento, ro!ati vos ao ensino, depois de ouvir a Coir-
greAzação, pldndo nt pr.i.zo de uru • anno fazer as alteraç3e$
indicadas pela. exeriencia.

Art. 2A6. Haverá, alUin de uni livro-mestre e outro do
exames p ira os asp:rantex, para os guardas-rnarinbsealumnos e
pira os ma.eliiiiistas, livros para assontainento do pessoal do ma-
gisterio, da administração e empregados, e para as actas da
C00 .4regaÇÃO e (103 C )11 .JUIS r .

O lm vrmotre do 'ermos de exames e de netas da Congre-
gação serão esceipturados polo se Tetario da escola.

Art. 237. Nciabum axpiranto ou guarda-m irinha poderá ter
baixa a polido, sem iole:111113er as despez-os feitas pelo Estado,
servindo de base pa .. t o calculo o quocioatts da divisão da
quantia Qin o Estalo houver dispndido durant,!! cal:t •armo quo
o alumia:, tiver cus .t lo, pelo numero do aluinnos matriculados,
nesses rumos.

Art. 2N. Os pies, mães viuvas, tutores ou correspondontes
dos aliiinnos são obrigmclos a indemnisa.r o Et ida d prejuizos
e dainnos causoalos á Fazendo Na-aolial pelos mesmos aluamos,
assim como a completa: . trimenso.lmento as peças de fardamento
e demais objectos marcados no enxoval, que se eàtraga.rein ou. •
extraviarem.

CAPITULO XXXIII

Disposições transitorias

Art. 239. Os actines aspirantes e guardas-rnarinha-alumnos
não solfeerão prejuizo algum, com o novo piano de ensino,
desde quo frequentem as aulas noc-ssarias para, no fim do cor-
1'011 0 anila Urti vo, faz Tem os rospecti vos exames, a i iid 1. quando
essasitula.s estejam ein animes inferiores aos que Pulos frequentam_

Art. 210. Fiei a Congregação obrig t•la a organizar o ho-
rario do ensino no co-remtu animo, d lo que não h lia incom-
patibilidade de 6...11,1.?ne, o do alninuos d dou s olmos ilifformites.

Art. 241. Oi actria . s a liminos li -I' nono seguirão, quanto
ao .aisici•, o regulem ilo raoalanionto do 1893, ficando onear-
rogado da reocneia mia ox tineta c oleira do geodesia o by Irogra-
Tilda o catlielratiNo de navegação e liy . lrogt aphia.

Ad. 2.2. Os guardas-mm . 111h .-olumnos quo quizp rém melho-
rar do classideição p terão f •om ?dar a Cad .:irá (h)limito con-
stitiric'onal administrativo e legislaçlo militar, o prestar exame
no fim ito corrente anuo.

Art. 2 . 13. Os alinimos do 3' aluo lua estiverem jã approva:tos:
em astrono . ilia . loverü.o fi ..qtr•mit ir a cadoira do ri-.tronoinia e
geolosio, embora não sejam obrigados a prestar exame da pri-
meira matoria.

Art . 241. A cldeir.x *do c lainica e pyrotechnia
deverá s)r frio:picota ta conjunetam•nte pitos aluirmos do 2,b
o3 atino.

Art. 2 . 15. O Gove:no pra dor exe.mição iminoliati. a este
regulamento, poderá nomear 03 PC,.ri , 3•Ort . 3	 vw.,:t4 aulas
dos dous cursos, dando prolereuel m ar-:	 N1arm lia que
á estão em exercicio de Instructores das nie.s.:1;cs.
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TABELLA DOS VENCIMENTOS DO PESSOAL DA ESCOLA NAVAL

goessmil gr.dideacie
de e maniala	 1.04
Fort, Nas,/	 . . • . • . . •

V.e..shrnetor onpiti • de mar aØborr i
ao smp Mo de feng•t , gratdi veMo do
C.011141 .111.1 . 4 	 aavt• 4. ta Natio, tolo
g IS — Força Naval	 . . . . . .

1 ajudante de •S•m, te tritrole. gratid-
ravão a . Co:tonna 1 o sl • intua d..ls C/IPISH

	

* 15 — Força Naval . . 	 . .

	

15 LattOtt colhe tratloss . . . •	 ore.
grat.

Saltatitutoa

13 Protmorres 	

. • ....

Prep.:velarei —gratilleasio de Might
molsoreolo ria 4 1;' — verça sara.

4 Imites, 1 de plogget, 1 do &mica, II.,
eleetreidade e 1 sle halisttst 1 . 1. • a-
ear.oi do kilioratorio a onda a o amai-
ttitoenut • • • • • • • • . • •	 1:	 )110

1 Secretario .	 . • .	 .	 ord. 4.
11:0004000

II. ofIleial da ~refaria, serviada de 111.
Idiotas:agiu .	 . . . .	 ar& 3:20310N1

grat. 12.101N0e0

I te Odicial Arehivistt. .	 .	 ord. 3:4011$143
gral. Itta Halo

1 Amannease 	 .rd. I: 0a$1210
grat.	 400.0110

a:fogad@
¡tent.	 50*NO

4 Ceatisulbs 	 	 art.	 ge1MOMI
grst•	 421400)

Medi.. oi —grg ifien41 • ds f • olgtopm pelo
15 — Parc% Naval .	 .	 .

4 pia .-. engole:mi alo colampt. pdo e IS

11 atem. ro• — grattileamie ele • whill11.1

5 Commiramisio—grathiewle Ao ombarepte

g
_ria S IS— Força Naval . . . . •

— Forca Naval . . . . . . . .

p../.. À C.—vare* Naval . . . . .

3 Serenatas para os laboratorios grat.
1 Item/n.1ra . . . . . . .	 gral.
1 /041 . 1,11111 domavas . • •	 gral.

mrysime ro 	 	 tirai.
1 Cozinheiro . . .... 	 grat.
2 aja antes sio ansiais:to. . 	 grat.

e geniroS - 1 por missadra	 grat.
Çfl34ss de	 IP •. • 2Carpinteiro —grata:caça° do •stubargne
pelo S 15 — Forca Naval . 	 . .

I If•treveute— gratificas:Ao do embarque
paio g 15 — Força Naval ,

I Semallutioi — gratificava. de embarque
pelo • 15 — Versa Naval. . . . . .

1 Servente para enfermaria . . 	 grei.
I aormnite smearre ipolo .1.4 latrina, grat.
1 011ietal siartior—m.ttillesolo elo ,bar.

4e1.1	 — E ova Naval .	 .
1 Aplaine —	 mthalterao — gratee-

eamlo da tobtripio polo g 15 — Fores
NsVal • gr .ttileatmo algoms 44.

ameba. mihallerno. — gratificas:10 Me
embargo. n10815 — F rça %aval . .

3 lbehirostas — vencimento" 'te tolgospio
Md1 15 — Fora Naval	 . . . .

• F oçai:O — vaantamigna th mobanitte
p.40 O— Porta Naval	 .	 . .

1 Mestre — venomemtn ele emalaria. /Ao
8 IS — Força Naval. . . . . .

3 Comentas •-• vali-Soma • de embarque
MI"5 IS — Força %aval 	 . . .

* Tambores — vsmoinuattos de embarque
p.lo 1.) — Forel Naval.

30 Marinheiros ostahmetados•-•gratillei:cia
p.lo • 15 — For , Naval . . . . .

* ~Mo co,., a (liaria .k . . . .

Obstar/aça°,

Os Imites. professores. mthittilulna, mestres e arretado, efIleiamna Ar.
soado, parrobstrão alam dos moa vsaciaeatoe namsefaes, o tildo, Mips* •
areado cone done lis SM te vigor.

O rec•Nd fres rens. Rem. embarrado Ion dir.dto á 2443. bera COMO 011 sor-
?catai .1)a SM tent .rios, enitialmiso • 10441 ajudantes, roupeiro • ajadaata,
copeiros o troteie* de cOps.

O tractor tom Atreito á taifa.

See Maria de Estado dos Negocio, da Marinha, em 17 de
março de 1899.— Carlos Balthasar doi &loira.

enodoo
*abiquei momos asieflem

talai*
$140.40 M0 4:10áiSCO 42:00.4700

2golgeltO
tatnaleo 4:20010.4	 DOPO

1:014:4130
:1342240 1:e4Opan 4~000

4:540$004 WORM,
.6.000~ 4:000804

4:,a) 1:Q003000

32210I03 1 3340.00

2:1014030 5:100400)

11:000S00) 2:000.00

1:11n142, r.:mosee

$

ord.
grat.

rrat.

or.l.
graG

DECRF.TO V. 3.232 — Da 16 05 MIRO 1859

arpados, o. bilhete:. 4,0••Cia a elo 1.11•A•g• 'ia 4.1tt •
v011'. tara a eataçã• de Calda.. da ENtrada de Iretru
Mogyassa.

O Presidenta da Repu isibia dos Estados
teime do It LII, atten onde ao que te inerett
a Companhia Nlegya na do Estradas de Ferro o
.aveg ação, decreta:

Arl • ga Unica. Ficam supprimid• s o* lalte-
tes esprciaes de p•miagens ele ida • volta
para a citação de Cana., da Estrada de Ferro
btogyava, revia:via de ora. em demitir os
preços das pissagens. segundo as tarifas em
vigor pira as demais estaçals da linha do
Rio Oram ti.

Capital Federal, 10 de manja de 1899, II
da ItepublIca.

M. Fran: DE Uniras SALLES.

Settgi.i0 Vie;re.

Millistorio	 lialtistrut laça° O
Obras Publicas

Por decreta de 10 do corrent foi conte
dido prall• gio de In venção. por IS anuo*,
~lesando o Governo os 'Draft is de terceiros
e a sua retionsaliiii lede gamai • á novidade e
Utilidade da inventam pela patente n. 2. 71,
a Amádés Atalharia alabriel Setililot, francex.
engenheiro, demi iliado em Paris. pir seus
procura lorea Jubas cár 'ui & i sentem, benzi-
loiros, agentes ele privilegies mata Capital.
para sua invencão de Systama de tratamento
do sinto o OU vos metam/ volatis em alto-forno
a apparelh para I! se /N.

—Per outr is de lido carrente, e nas mes-
mas condições

PeR p Mate n. a An thur Hei bem,
norte-americana. engenheiro mecaniea. mo-
rador em Philivielphia, Estados Unilos da

America do Norte, pi' os mesmos procurado
r:s. paca sua invenção de !Amimass qual-
10a0e0 vapores;

Pela patente n. 2.773. Joseph Syceand
Pernil. nortmamericano, engenheiro, mora-
d ir em Philaielphia, Estados Cuides da
America do Norte, pelos mesmos procurado-
res, para sus invenção da Pro-esso de im-
pregnação de madeira e apparelha para esse
fim.

SECRETARIAS DE ESTADO

Mititstcrio I4 J tistit:a e Negocio*
Lutertores

DIr.ctorta Oaral de Sande Publica

Erpedients de 21 de na . rco ele 1898

RemeWram-se
Ao atado, geral da contaldlidade 4 vde

ministerio, contas na importancia da Inat
25$, 608, rgs, 131$. lus. 23•137(0. 0 361n
4$09, 2(37110, 2415400, 960$ e 5:0008,
Mu Srs. I.. de Macedo Ayque. Luiz Macedo„
Ateimo Mendes & Comp., Adriana Antonio
Ferretra.Charles Rue e Camuyrano & Comp„

An diretor elO Estrada ele Ferro Central
doi; sazil. o laudo de exame do valide* a que
foi snbinettido o Sr. Jção Vieira de Paula
Missa.

A M'ilisterio da Marinha, o aviso n. 27.
em reap lata ao 3314 sob n. 235, de le do cor.
rente..

— Solieitau-se:
Ao Sr.ta». a ireetor ito 3 dbitri et sanitario

maritime, infarmaç5es sobra as contas que
acompaltharaul 41 seu enleio n. 373, de 24 de
fevereiro Ando ;

An ministerio, r geral de Contabilidade
deste Sr.idirectoorovidenias para que mia
dada ao almoxarife do Lazareto da Ilha
ateando, quitação da quantia de 4:4588200,
que lhe foi adiantada para pagamento do
mez ele janeiro ultimo ao passeai jornabilro
daquelle estabelecimento, e bem assim para
que seja vctualmena adeantula a de 4:1229300
para v pai .mento di 'Rex de fevereiro fiado.

Roquerhatata: despachada

A. Renault.— Pane.
Silva, Gomes & Comp.— Indeterblo.

directoria não Ode aprovar um emplasto
cuja fórmula, extremamente singela, não
permutas seja elle anuunciado como panela
universal.

Henrique Atilho Trigo de Loureirn. —Inde-
tendo. Os laudas de exame de validez pau-
sado por esta directoria são informações ofil-
clan, das gimes só *a tiram certidões por
ordem superior ou em virtude de requisição
de autoridades.

.1n1. ••••••

POLICIA DO DISTRICTO FLUEM.

Po* portaria de lerda a. foi namoulo para
exercer o cargo de 3 supplente do delegado
da 3 circumscripção urbana o cidadão José
Si +Inales .xlvea Moreira.

— Por tenras de boja,flram transferido* da
2 . is ira a 5 eircumscripeão urbana, os inspe-
ctores s a:cinema: Cartas Prvspero Ratum

aristides Vicies de Rezende e Maximo
Augusto II idas Penha, vindos da 11 .. cir-
eumwripção; da 5. para a II' etre/mascai-
pea Timm o: Times, João Pinlielto de Cam-
pos e Emygilio Innoetnelo dos Reis; da IP
para a 2 . eittunas •ripçãa urbana Alberto
Moreira da Silva e Maneei Ribeiro da Silva.
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Ministerio da Fazonaa
Directoria do Expediente do Thesouro

Federal

Requerimentos despachados

Manoel Francisco dos Santas Carlos, pe-
dindo por aforamento um terreno de mari-
nhas situado em Cabo Frio.—Requeira por
intermedio da Camara Municipal do Cabo
Frio.

Tom's Creek Coa! & Coke Comp., pedindo
restituição da caução que depositou para
garantia do sua proposta á concurrencia
para fornecimento de carvão de pedra á Es-
trada de Ferro Central do Brazil, em 1899.—
Dirija-se ao Ministerio d Industrio. e Viação.

A. Alves & Comp., representante, de Mano
Brizaril & Roger, po l indo dispensa de arma-
zenagem de volumas demorados na Allan-
dega do Rio de Janeiro. — Dirija-se á Alf n-
dega do Rio de Janeiro.

Habilitação de D. Isabel Muniz, viuvo do
capitão do exercito Alfredo Muniz. — Da

accordo com os pareceres , declara 03 rnoti-
-vos que deram causa á mudança do nome
da pensionista.

Dia 21 de mi.rço de 1899

Expediebts do Sr. Ministro
Ao Ministeri) da Justiça e Negocias Inte-

riores
N. 30 — C,ommunicando, em resposta ao

aviso n. 673, de 2 do corrente naez. que a
Alfandega do Rio de Janeiro foi autorizada
a providenciar para que sejam desoachados
livres de direitos 17 VOIUIII03 contendo medi-
camentos vindos da Europa coto destino ao
Hospicio Nacional de Alienados.

—Ao Ministrado da Industrio, Viação e
Obras Publicas

N. 67 — Declaranao, em resposta ao avivo
n. 177, de 14 de novembro do anno passado,
que este ministerio • a expediu á Delegacia
Fiscal em Santa Catharina as necessarias
ordens para que exija do Consel ho 1 unici aa 1 de
Brusquo que. com a possivel brevidade, seja
desuccupado o predio em que funciona uma
escola publica do sexo masculino, allin de ser
nelleinstallada uma agencia postal.

N. 68— Declarando, em resposta ao aviso
n. 10, de 25 de favoreiro ultimo, que a isen-
ção de direitos solicitada. em telegrarnina do
engenheiro fiscal da Estrada de Fetro do
Baterité, para os materiaes importa 'os p.ra
o traf . go e construcção da mesma estra la,
só podo sor autorizada por est i ministorio
mediante as formali•lades exiaid is 	 no
art. 432 da t'onso1i1tty7) (h.s Leis Alf,,t-
degas, formalidades estas que não podem ser
disponsadas, por não coastar no Tliesoura si
perante a repartição competent, no Ceara
foi feita a inatricula do que trata o decreto
n. 917 A, de 4 de novembro do 189J.

N. 69 — Palio lo a dovalução (1.Ls tabellas
explicativas das despezas daquelle min sie-
rio ptra o exercido de 1899, reme itidas com
o aviso n. 1, de 4 de janeiro.

— Ao prefeito do District° Federal
N. 13— Devolveudo o prwesso do afora-

mento dos accrascelos de aceraseidos do ma.
sitos no; fundos. dos praia); ris. 30, 4a.

e 44 da rua Santo Chisto dos Milagres, de
qui . são coneessionatioa João Ferreira do
Alotes a. Irmão, afim (1.1 ser (olvida a. Em-
preza Industrial de Melhoramentos no Brazil
acerca do aterro daquelles aeéresoi

— Ao presidente da Camara Municipal ilo
NitIte.roy

N. :t Declarando, em resposto. ao (ando
n. 3, de lo de janeiro tiltono. e )11 , 11R:eido a
respeito da verdadeira inl.n•pretaçã • do I te-
creio n. 2.672, de 20 de outubro de 1875,
que autorizou o Governo a alienar as torras
das extinctas aldeas dos indios que estives-
sem aforadas, que est . ) ministrara, só conceleu
remissão do foros até 9 de novembro do antro
passado, data om quo resolveu exoluia dessas
rerniesões os terrenos de qum trata o a 3 do

art. 1° daquelle decreto ; e que a cobrança
dos respectivos foros deixou de ser feita por
este ministeiro desde que, pela circular de la
de dezembea do 1887, foi asso diraito transfe-
rido amipalidades.

Expedients do Sr. director
Ao inspector da Alfandega do Rio de Ja-

neiro
N. 41.—Communicando que o Sr. Minis-

tro autorizou aquella repartição a provi•en-
ciar no sentido de sorem despachados livres
de direitos 17 volumes contenlo medicamen-
tos vinles da Europa nos vapores Desterroe
TIcames, á consignação de Fernandes Malmo
& Comp. e destinados ao Hosp:cio Nacional de
Alienados.

— A' Delegacia Fiscal no Para :
N. 17.—Remettendo a portaria de licença

do I" eseripturario da Alfatalega daquelle
Estado Manoel Lourenço de Souza,

— A' Delegada Fiscal no Maranhão
N. 15.—Reinettendo a portaria de lioença

• do porteiro da Alfandega daquelle Estado,
Pacifico da Silva Bessa.

Dit 22

Ao inspector da Caixa de Amortização:
N. 27—Communico.nao que foram ileposita-

dos na thesou tarja geral do Thesouro ml vai
duas apoliees da divida publica d t Uniao,
valor nominal de 1:000$, cada uma, de pro
priori:elo do José Maria Alves Brarro, para
garantia da responsabilidade de P tiro Fer-
reira de Alcantara, collector das remais fe.
deraes no municipio do Araruama.

N. 2a— Communicando que, por de-pacho
de 27 de fevereiro ultimo, o Sr. Ministro
autorizou aquella repartição a peanittir a
transferencia. para o nome de Pedro de
Araujo Rangel, de três apontas ila divida pa-
tine da Uti ão . 10 valor nominal de 1:010e,
cada umaanseriptas em n nome de Antonio Nu-
nes Gaivão e c lucionadas á Fazenda Nacional;
devendo, porém, ser cons.ervada essa clau-
sula.

—Ao director da RecolieJoria:
N. 10— Em rotação ao oficio n. 78, de 19

agosto do anno proximo findo, com o qual
encatninhastes o recurso int Tposto por
Adriano & Formira, estaboleeidos com f dric
de cerveja á rua Pedro Amuerico n. 21, n 'a
vossa decisão indeferindo o requerimen to e•ii
que os rocorrenteR, afogando que a qoanti.
dado de nrveja realmente pro luzida em 1896
por sua fa.brica foi de 293.000 garrafas. pe-
diram reducção do lançamento do imposto
de bebidas relativo a esse atino, feito por
essa reparti ção sobre a base da producçã.o do
anilo anterior-354.000 garrafas— declaro-
vos que o Sr. Ministro, por despacho de 2 do
corrente mez, proferido de accorito com o
parecer emittido p:ao Conselho de Faiando em
sessão de 6 de fevereiro ultimo, resolveu no-
oar provimento ao mesmo recurso, á vista da
disposição expressa do art a' combinado com
o art. 29 do decreto n. 2.253, de 6 de abril
de 1896.

— Ao presidente do Tribunal de Contas:
N. 82—Consultando, de ordem do Sr. Mi-

nistro, sobre a possibilidade de s ir aberto o
creia° de 7:200$ supplernontar á verba —
Caixa de Amortização— para ocoorrer ao pa-
gamento das despezis com a assignatura de
notas do Thesouro.

— A' Delegacia Fival no Amazonas:
N. 15—Decd.rando, de acordoeom o des-

pacho do Si'. Ministro, de 13 do corrente
moz e em rospo eta n officio o. 7, de 13 do
fevereiro ultimo, que não pó i a ser Receita a
proposta de Carlos Gonzaga, frata no roque-
ritnento transmitti•o com aquelle officio,
para arrenda emito das fazendas nacionacs do
Rio Branco, n quilo Estado ; e recommen-
dando, rim oboibenca ao mesmo do-pacho,
que informo si é exacto que a.quelles pro-
prios nacionaes se acham em completo ah II-
dono, como alarma o requerente.

— A' Delegacia Fiscal na Parahyba
N. 12 — Recornmenda.ndo, de ordem do

Sr. Ministro e em relação ao oficio n. 84, de
10 do novembro do anno passado, que in-
t . rme si a fiscalização dos impostos de con-
sumo de fumo e bebidas, na capital daquelle
Estado, pôde ser feita por um só fiscal, sem

ejuizo do serviço, e bera assim que declare
si é parente do delegado, o fiscal José Ber-
nardo da Cunha Cirno.

— A' Delegacia Fiscal em S. Paulo :
N. 46—Transmittindo-vos o processo refe-

rente ao i ecurso da S. Pavio Railtray com-
pany, belifed. encaminhado com o officio da
Alfandega de Santos, n. 31, do 7 do maio do
armo proximo findo, e interposto da decisão
da mesma alfandoga que mandou classificar
no art. 731. da Tarifa f!e 1897 como— obras
lo cobre simplos não cla.:-silleadas— para a
cobrança da taxa de 2$ por kilogramma
mercadoria por aquella companhia submetti-
da a , Lespactio como—bronzes para eixos de
ao tqons— ree narrando- vos. do acc. ilido com o
despacho prolat ido p e lo Sr. Ministre, em 13
do corrente, na conformidaee do parecer emita
tido pela maioria do Conselho de Fazenda, em
safarão de 6 deste meia., que providencieis no
sentido de ser a qiinstão sujeita á commissão
arbitrai de que trata o art. 11, da lei n.-189,
de 15 de dezembro de 1897.

RECEISEDORIA.

Autos iles»,cht(to;

Silva & Piou .] . —Não se tendo dado sono-
gaç:io di impo,to, relevo a multa imposta
Por despacho de 23 de agosto de 1897.

l'i'aça & Neves.—idem.
lio trismos & Valida.— A bebida a que se

refere este precesso sendo estrangeira, re-
levo a inulta imposta por despacho do 23 do
agosto do aluno passado.

Viva Rotim.— A bebida a que se relera
este processo sendo estrang-ira, relevo a
multa imposta por despacho de 17 de novem-
bro de 1897.

A . fre lo Pereira tvten(13.---Em fista do dis-
posto no regulamento que baixou com o de-
creto n. 2.742, dl , 17 de dezembro de la97,
reduzo para 2a0a. minimo do art. 38, do
regulamento mm. 2.421, de 31 (=e (t i:membro de
1890, a multa impo ta ao supplranto por
dospacho de 8 de setembro da la97.

Caetano Angelo & Carolino.—Não tendo os
supplicantes i.presentarto a garrar: quos-
tão no prazo ii oito dias que lhe foi mar-
cado, mantenho a multa imposta par des-
pacho de 20 de agosto do anno passado.

Andt é Ment 'im'o enn-krio. — Nlanti nho a
multa imposta por despacho de 20 de junho
do armo passado.

Mathilite Au g usta Mala, successora de Ma-
nias, Folieca ta Comp.— Mantenho a multa
imposta per despacho de 27 dejunho de 1898.

Llnsm.r Brely.--Nta.ntenho a multa im-
posta por despacho de 23 de julho tio anuo
passado.

José Lopes itastos.—alantenho a multa im-
posta por despacho de 23 de agosto ao anno
passado.

Pinto & Cunha.— Mantenho a multa im-
posta por despacho de 25 de agosto do atino
passado.

Alberto Atigusto Peroira — Mantenho a
multa imposta por despacho do 1 de setembro
do atino passado.

Araujo & alavarenhas.—alanronlio a multa
imposta por despacho de 3 do setembro do
afiro passado.

Roa /opus l'ea xoto & Comp.—Idem, i d em •
„toso ataesap so—mantenho a multa impoeta

por despacho de 13 do outubro do animo pas-
sado.

Moraes & Comp. (Ni theroso.--Idem, idem.
Fonseca a. Comp.— Liem, idem.
Manoel Jo	 Fernandes Junior. — Idem,

idem.
Eduardo Antonio dos Santos (S. Gonçalo).

—Mantenho a multa imposta por ilespectto
do 24 de outubro do anuo pa.ssado.



*070 Ontnearefra 23
	

MEIO OFFiCIAL
	

Março 1809

José Casas Novas & Comp. (Nitheroy).—
Idetn, idem.

Ferreira & Alm. —Mantenho a multa im-
posta por despacho de 8 de novembro do anuo
pesado.

Bete Lopes Pereira.—Idem.
Antonio Manoel de Lima te Comp.— Man-

tenho a multa imposta par despacho de 17
de novembre de 1an7.

Manoel Requeiro de Castro.— Mantenho a
multa imposta por despacho de 22 de no-
vembro de 1897.

Manoel Joaquim de Araujo.— Mantenho a
multa imposta por despacho de 29 de i o-
vembro de 1897.

Carvalho linimanits & Comp.— Intponlio a
multa de nnee, do art. 38. do regulamento
n. 241. de 31 de dezembro de latee pelo facto
de exporem á venda Isolada nacionalsein safio.

Manoel Ernesto daSilva.—Compereça nesta
Recebedoria no prazo de oito dias para pire
mover a analyse requerida.

José Barbosa Gra:ai—Idem.
Antonio Teixeira Abe s.—Idem,
Martins & Comp.— Mem.
Jcsó Console & Comp.— Idem.
Munes & Pacheco.— idem.
José Alves Rodrigues.—idem.
José Joaquim de Figueiredo.—Idem.
José Joaquim de Paulo.— I leni.
ÁS Francisca Furtado de Mello.— Reva-

lide o alio do documento.
Antonio Pereira de Abreu. — Idem, idem.
Santos Simões & Filhos. —Idem, idem.
Antonio José Dinis Jr Comp.—Idem, idem.
João Manoel Fernandes da Silva. — Idem,

idem.
Marceilino Jose Paricio.—Prove melhor o

na direito.
Manoel Martins Beiriz.—Idem, Mem.
Manes & Cunha .—Provem melhor o seu

direito..
José Ferreira Viegaw.— Compare» nesta

repartição para selar o requerin.ento e reva-
lidar dons dominantes.

Marcellino Lapas Martins. — Deposite a
multi, como preceitin o art. 53 g 2- do re-
gulamento que baixou com o decrete n.2.778,
de 30 de doseruhro de 1 :497, para po ler ser
recebido o recurso que apresentem para o
Sr. Ministro da Fazenda.

José Lourenço Teixeira.—Mem, idem.
Antonio Fernandes ela Silva.—A analyse a

que se refere o supplira Me. eee po lendo ter
lugar no abondares competente, compareça
nesta repartição no prazo de oito dias para
promovememella, que unicamente pede com-
provar o seu direito.

1.11111leterIO dzi

Requer:ninam- despachados

companhia Lloyd Brialeim, pa t inete) rad'•
tilinto 010 que demais para por envio,* da
cabra Ibtatattlits. .— A • vista das iatronasiciritni,
não ha que. deferir.

ia ão da Silva Saraiva.— Complete o sello.
Raparei Tirelle.—De aoaerdo caiu a inibe-

muçu, uso rem togar,. que requer.
Raul Vilela Tavares.— Mantenho o des-

pacho de 30 de janeiro proximo passado.
Eugenio da Silva .—Conto requer.
Silva Sobrinho. pedindo p-ovidencias sobre

o pagamento de ferinclitentos que tez a
dependenelas /Ia marinha no Ri.' Grande eo
Sul, durante o rumo delee8.—Tendo sido
insottleiente o credito supplementarconeedelo
pelo Congresso, só po teta ter lugar por ex-
ercido findo o pagamento que reclama o
supplieante, cabendoá Dela leia Pisou iniciar
o proceeso.

MilliStOl'i0 da ititerts&

Per portada de 21 do arreate, foi no-
meado o capitão do ar batalhão de intentaria
Emiti° doa -antes Cabral cemniaadante ela
4- campanha de aluamos da Leda Prepa-
nitoria de Tacteai do Reskitgo.

Expediente de 1 de março de 1899

bfiniaterio da Fatenda,solicitando a dis-
tribuição do eradito da quantia de 200$ á De-
legacia Fiscal do Thema Federal na Balda
para creorrer ao pagamento do quantitativo
para funeral e luto a que tem direito D. He-
Modera de Castro Aragao, Tinta do contra-
mestre da oficina de obras brancas do ex-
Mato arsenal do dito Estado, Francisco de
Paula Pires de Arado.

— An Ministerto da industria, vkao
Obras Publicas, pedindo previdencias para
que seja atinittieto a praticar em trabalhos
telegraphicos, no Estado do Rio Granel • do
Sul. me termos da art. 15 da lei ti . 39 A, de
:10 de janeiro de 1892,0 1- tenente do C regi-
mento de artilharia Luiz Marli Xavier do
Brito. que candeio o curso do engenharia.

— Ao chefe do estado-maior do Exercito :
Declarando que é transferido do II" regi-

mento de cavalaria para o 2* da mesma
'arena o alferes Astrogrbto Marques •:e Fi-
gueiredo.

Concedendo licença :
Ais alamos da Escola Militar do Brazil,

l• tenente Alberto Lavenére Wanderley.
2' tenente Alexandre Gaivão Bueno, alferes
Augusto Vieira da Costa, Alfredo Malan do
Angrogne, Ale itar Coelho do Souza e Alga
miro Ramiro da Silva Souto, para gozarem o
penedo das ferias, o primeiro no Estado das
Alagoas, o segundo no de 8. Paulo, o terceiro
no do Paraná o os ultimas no do Rio Grande
do Sul ;

Ao alferes do 10 . regimento de cavalaria,
addido ao le batalhão de engenharia Luiz
Vieira Ferreira Sobrinho para prestar no
corrente mez na Orcela Prepanstoria e de
T .ctica do Realengo exame vago de historia.
—Communicou-se aos commandantes de am-
bas as escolas.

Declarando que é fixado em 100 o numero
de ofilciaes que no corrente anuo poderão
matricular-se na Escola Preparat ria e de
Tania do Rio Para 1.--Communicou 40, por
telegrama, ao comandante da referida
escola.

Prorsogando, por 90 dias, a licença em cujo
goso se anima, para tratamento de saudei o
major do 8- regimento de cavalaria Ismael
1.!WO.

Mandando passar telestramma ao comuna
eante elo 2^ districto militar para que recta-
atende aos commandames dos corpos e chefes
de estabelecimentos militarei sujeitos á sua
jariselieção o cumprimento do decreto n. 2.213,
de ii do janeiro de DM, visto ter-se ver Meado
que houve (Mbar. aça para mais nos valores
fixados para etapa, extraordinarlos o forra-
gem para o actual semestre na guarnição do
Estado do Rio Grande do Norte.

—Anintendentegeral da guerra, mandando
foreecer á enfermaria militar da fortaleza de
Santa Cruz da Barra do Rio de Janeiro diver-
sa artigo r.

commandante do Collegio Militar,
mandando deeligar do estala Iteimeato o
ateimo contribuiete Carlos Penh iro Chila.
conformo pede o Dr. Epitacio Pessoal pada-
nto do meamo

Dia tr

AO Min:varie ela Panda:
8 'licitando providencias, para que :
Cum urgencia e por telegrama, seja Ws-

tribu:do á A lfandega de Cruguayana o cre-
dito dl treantia de 2.2:000g, par conta da
rubrica IP—Etapas—do exercido de MSS —
Gonnantic. o Pe ao formalidade do districto
manar e no ímpeto, da lerei ida Alfan lega.

A' vista do pretenso de divida de nereides
findai n. 7 se distribua á Delegaria
Fiscal do Thesonro Federal em cureyba o
credito da quantia de I :o4We reclamada pelo
pharmarentico Carlos Alberto Teixeira Coe.
lho. por fornecimentos nu.' tez em pese de
medicamente:avara tratamento de alllciues e
praças do exercito ;

A' vista da conta, que se remetia, devida-
mente processada, seja pago no Thesouro

Federal a Maneei José Dietz a quantia de
20:000e, proveniente da segunda prestação
por conta de obras que executou no edificio
da Escola Minere do Brasil.

— Ao Mintsterio da Justiça e Negocies In-
fatora, communieando. em resposta a0
aviso n. 3.495, de 12 de janeiro ultimo, que
não é passiva ceierem-se brigada policial
desta capitel, 51 avalias, dos que ,foram
ultimamente contractados paru os corpos da
guarnição desta Capital, visto não -haver
exe sso dessa animaes nos ditos coriza.

-- Ao Minister.° da Industrio.. Vültão o
Obras Publicas:

Polindo que seja admittlelo a praticar na
Estiada ele Perro Central do Brasil, de acor-
do com o diayosto no art. 15 da lei n. 39 A,
de 30 de janeiro de 1892, o l e tenente do 4•
batalhão ele artilharia João Dimano da Silva
Pereira, que concluiu o curso de engenharia

— AoSupr ano Tribunal Militar •
Itemettendo, para tomar em cournideração.

O requerimento em que Lourenço do Oliveira
Lobo, &negando lhe terem Melo conferidas as
honras do post m de alferes do exercito, por
decreto de 8 do novembro de le9i, pede que
se lhe pesa a respectiva patente.

— Ao chefe do estado maior do exercito:
Concedendo Banca:
Para no corrente armo se rradriettlarem

nas escol do exercito, si houver vagas o
gatinharem as eximidas regulamentares,
ata seguintes afilclaes, praças e Manos:

Na Escala Militar do Datil— Alferes do
9 , regimento de cavalaria Antener de Santa
Cruz Pereira de Abreu, mar deverá

révia mente prestar, ta Escola Preparator ia
de Tingia do Iteale ng°, exames vagos das
material que lhe Calmai para completar o
curso preparatorio ;

Na Escola Preparatoria e de Talha do
Realengo—Alferes do II* regimento do a-

nilaria Joaqtfitn Alves Cavakante, 2 ,41 gar-
gantas Cancerem de Vasconcellos, Otavio To-
lealaelisu leira do Mello, do 9" regimento da
Inas arma, seelados Franc isco do Assis
Mello Monteie gro. do 93 0 batalhão de inten-
taria. e Christian° Otto Cilada Pinto, que
deverá previamente prestar exames vagos
do 1" armo de trances e das aulas de geogra-
phia e arithin •tica, e paisano Itaymundo No-
nato Impes de Menezes ;

Para, na primeira quinzena. de abril en-
zima vindouro, prestarem exames vagos das
matarias que constituem o 2 , anno do curso
especial da Escola Militar do Brasil, unias
que faltam para completar os g . tta estudos,
aos atum» le da mesma mola 1 4 tenentes
João Ra- g. 8 portes, Jonatbas Borges Fortes,
Simão Per-ira Reis e Maximiano José Mar-
tina o ts te tenentes Pompeolaeorneeloaquilil
Antonio Pera.re. Alcides de Oliveira Fabricio
e Abrolino Pinto Handelra.—Caninunicou-se
aos 00mm/balardes das referidas escolas.

Declarando que fica seta (telt° a portaria
de 9 do dezembro do anuo lindo, ria parte
que-a,no.de licença ao ealm da esquadra do
15e bataleão de intudana Julio Nogueira
Rosas, para no e ri-ente anuo matricular-se
na Dada Preparateria e de Tactica do Rua-
lengo.—Catemunicetese ao cutnaandante da
dita Cava a.

Mai:dando:
Dar baixa do service elo exara: to, por inca-

pacita le physka. as sol lados do P/ Mansão
•It- engenharia Manoel Germes Granado e
João Soares Martins, que se acha preso na
ferudeza ele Santa Cruz da barra sio Itio de
Janeiro e caba de ser condemnado por crime
infamante . a pena de ti-es mines de prisão
com trabalho, por sentença do Jury desta
Capital, aula ptalvtasto Lha providencia em
teeles os case ideei ices

Incluir no Asyto des Invalides ela Pateia.
com permiesiie para continuar • residir no
Esta eto de 1" rcandero,opear.weedeneecomausteiraaneado.

:11* corpo da esgargales da pateia Celestino
ganana do el fo a. no,

Tese ares ele oliveira, visto nãopoderpt over os
meies de aubsedencia, doendo seus • atoo a
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baixa que teve do sarviça do exercito e não
lho aproveitando para fim algum o tampo
em que esteve fera das fileiras do mesmo
exercito ;

Servir addido ao 28 ba.talhãode infantaria,
por dous mez(ks, o 1" tenente do 1 0 batalhão
do engenharia Luiz Machado de Magalhães a
vista do seu estado do emule;

Veritlear praça desde já no paizano Gui-
lherme Barbosa Fontenelle Bezerril, ao qual

concade licença para no correntk anuo se
'matricular na Escola militar do Brazil, uma
voz que soja approvado no exame da Escola
Preparatoria e de TactIca do Realengo das
matarias que lha faltam para completar o
curso preparatorio dessa escola.— Connnu-
nicou-se 1103 commandantea das referidas es-
colas.

Transferindo do 5 4 batalhão de infantaria
para o 38", o alferes Joaquim Antonio Ballo.

Ao comtnandante do Collegio Militar, per-
matado ao alumno c•ntribuinte Alcibiades
Fabiano Alv ss prestar no corrente mez
exame do arithmetica, afina de poder pro-
seguir em seus estudos, conforme pede llo-
norio Fabiano Alves, pao do mesmo alumno.

Requerimentos despachados

Luiz da Canta Firme, capitão honorario.
— Seja inspaccionaao d saude. Ao Estado
Maior.

Julio Fernandes de Carvalho.—Provo me-
lhor o que allega com certidões neaativas
das diversas repartições pagadoras do Estado
do Rio Grande do Sul, que lhe não foram
pagos os ven 'intentos reclamadas.

Joaquim Garrocho de Brito, alferes refor-
mado.— Apresente sua patente de capitão
honorario com declaração de achar-se pago o
respectivo solto.

Fortunato José Leandro, soldado refor-
mado. — Prove o que allega.

Joté Antonio da Silva Coutinho, capitão
honorario; José Procapio Tavares Filho,
alferes; Singlehuret Pinheiro Bastos, Podre
Fernandes Torres e Theophilo Ribeiro da Fon-
seca, alumnos da EiCOlti do Realengo, João
Manoel Rodrignes e D. Alexandrina Gonçalves
Bastos Roeriguea. — Indeferidos.

Manoel da Cunha Moraes, alferes.— Inde-
ferido, em vis ta da informação.

Ministorio da Industria Viação o
Obras Publicas

Direc'- r ia Geral da Contabilidade

Requerimentos despachi.1

Eis 22 do m•rço do tsae

FrancisetiVieira Pass (s,solicitando favores
do montepio por falleeimento de seu marido
Theodosio de Souza Passos Junior.—Ilabiii-
te-se na fama da lei perante o juizo secc:o-
nal da capital de Minas Gemes.

Maria Julia Pamphiro, requerendo a rever-
são da pensão a que tiverem direito os me-
nores Melchiades e outros, seus tutelados por
fallecimento da D. Guineza dos &tratos Pitm-
phiro.— Deferido.

Alferes João Bapttsta Corrêa Reinhardt,
idem, idem, idem, a que tiverem direito seus
tutelados Zoltnira e outros par fallecimento
de sua mãe D. Dominam da Conceição Re-
inhardt.— Deferido.

Theophilo Antonio de Campos, requerendo
os favores do montepio que competirem aos
seus tutelacks Osavaldo e Waldemiro, filhos
de Antonio Baptista de Almeida.— Deferido.

Julia Dias da Costa, ideni. idem, idem, por
fallecimento de sete m rido Francisco Pereira
da Costa.— Não ten . lo o finado communicada
O sem casamento com a palicionaria, devo esta
aaailitar-se na (arma da lei para ser atteu-
diaa.

Directoria Geral da Industria
IX , 22 de m trço de 1899

Requorimentos despach,d os

Theophilo lIenriques de Sant'Anna,
Anonymc des Brevets Micdonald poior le
traitement des plomb, Socidté Anonyme pour
l'Exploitation:des App treils Ecoa imiq urs d Ga:,
Systeme Shoniljuns, Eugen Horming, Stern
Ilausel e Charles Edouard O' Keenan.— Com-
paraçam nesta Directoria Geral, para reaebe-
rom guia.

--
DIRECTO:na GERAL DOS CORREIOS

.T?,-iquerimentos despachados

Polycarpo da Magalhães Viotti, praticante
da Administração dos Correios de S. Paulo,
pedindo dous mezes de licença para tratar de
sua saude. — Concedo 30 dias.

Jose Xavier Faustino Ramos Netto, ama-
nuense da Administração dos Correios de
Peraambuco, pedindo 45 dias do licença em
prorogação, para tratar de sua sim !e.—Como
requer.

SENÃO JUDICIÁRIA
Supremo Tribunal Federal

SESSÃO EM 22 DE MARÇO DE 1899
A'a 111/2 horas da manhã, o Sr. Barão de

Pereira Franco, na qualidade do vies-presi
dente, declarou que não se effectuava a sessão
extraordinaria mareada para hoje por falta
de numero legal.

Estiveram presentes os Srs. ministros Bar-
nardino Ferreira, Herminio do Espirito Santo,
Ribeiro de Almeida, João Pedro, Manoel Mur-
tinho e Gonçalves de Carvalho.

Quando compareceu o Sr. ministro Macedo
Soare, minutos depais, já se tinham ausan-
lado alguns dos Srs. ministros supra refe-
ridos.

O secretario Jogo Pedreira do Coutto Ferraz.

RENDAS PUBLICAS
ALVANDSOA DO RIO DO JANS110

leodlniento do dia 1 a 21 de março
de 1699 	 	 	  •	 4.096628;469

Idem do dia 22 	 	 181:3074277

4.27779352746
em igual periodo do 1898 	

	
4.110:2584800

asenaanoala
Randimneto do dia 1 a 21 de março

de 1849 	
	

1.110 -8171588
Idam do dia 22 	   	 36:5272164

1.147.1714752
Sm Igual periodo de 1898 	 	 1.028 9211804
aacemanoaià DO EsTil0 DR MINAS NA CAPITAL rackaa.t.

Rendimento do dia 22 de março
de 1899... 	 	  ..	 42 2i82833

Idem de 1 a 22 	  .	 646 2952692
Em igual periodo de 1898 	

	
778:01526s

IISIA DE DKNDAS DO 6STADO DO 1110 DEJáNEIRO

Rendimento do dia 22 de março
de 1899 	 	

26.2822039
Idem do ,ia 1 a 22 	

	
U2:1662(24

NOTICIÁRIO
Welegrannnas — O Sr. Minictro da

Fazenda recebeu os seguintes:
PENEDO, 10 de m Irço—Renda de fevereiro

findo, exercício de 1899, 7:387$736. sondo:
importação. 1:7524680; interior, 1:936$675 ;
consumo, 2:854660 ; extraor]inaria, 817$201;
deposito, 2652O; em igual mez lo atino pas-
sado, 8:080$09t ; differença para menos no
corrente exercicio, 694258, devido á falta de
moedas do ouro no cominarei° e autorização
para o banco do Estado enaittir vales.—Eoen-
dola de Oliveira, inspector.

PENEDO, 11— Renda fevereiro findo exer-
cicio 1898, 34110 ; sendo : interior, 6$925
extraordiaaria, 27$115 ; igual mai. anuo
passado exercicio 1897, 3483324 ; differenças
menos exercicio 18'3, 314$181 • — Elpindola
de Oliveira, inspector.

Vtcroata, 7—Esta alfandega arrecadou em
fevereiro findo, 42:247$055. Em igual niez do
exorcicio p usado, 19 : 279a831. D. flerença
para mais, 22:9974a21.— O inspector, Espin-
doia .

Tribunal do Coutas —Ordens de
pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 22 do corrente, o Sr. presi-
donte deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras
Publicas—Avisos:

Ns. 217 e 290, do 17 do fevereiro o 10 do
março, pe.gamento de 130$500, de deapezas
miadas realiza. 'as no exercieio passado pela
Estrada de Ferro do Rio do Ouro ;

N. 411, de 14 do corronte, idem de 22:500$
á Companhia Lloyd Brazileiro, pela viagem
realizada na linha de Mattn Grosso, emn
em dezembro ultimo, pelo paquete Ladaria

N. 410, da mesma data, idem do 22:500$ á
mesma, pela viagem na linha do Matto Grosso,
em novembro ultimo, pelos paquetes Sib,i
e R 

t. 4l', da
N 

da mesma data, idem do 12:775$ á,
mesma, pela viagem aos portos do Norto polo
paquate Per)? 'm ime°, em dezembro ultimo ;

N. 412, fa mesma data, ideia de 12:775$ á
mesma, pela viagem em novembro ultimo
aos portos do norte pelo paquete	 ;

N. 407, da mesma data, ideia de 399$750,
da folha de porcentagons a vendedores do
solto do Correio, nos mezes do setembro a
dezembro ultimos ;

N. 408, da mesma data, idem do 99$ a Leu-
zinger & Comp., do fornecimentos em feve-
reiro ultimo á Directoria Geral da industrie.
da Secretaria da Estado

N. 388, de II do carrente, idem de 150$ a
Arthur J. Hunter, do fornecimento de livros
para a bibliotheca do Observatorio do Rio de
Janeiro, em janeiro ultimo

N. 423, de 14 do correate. idem ole 2:110e,
crodito á Delegacia. do Th, souro no Para, á
di,4o3içào do administrador dos correios do
referido Estado.

—Ministerio da Juateça e Nrgecios Intaido-
res—Aviso n. 2.02, do II do corrente, paga-
mento de 183e500 a Pacheco, Silva ta Comp.,
do fornecimento de objectos de expediente
feitos ao juiz federal no Estado aio Rio do
Janeiro, em dezembea do anuo passado.

—.Ministerio Ia Fazenda—Exerci:a is iin loa
—Requerimento de Alfredo do Alvim. paga-
mento do 32r$, de soldo que não recebeu de
23 de março a 14 de junho de le.ra como
commissario de 5' Me-e.

lbag-adoria (1() Whemotaro —
Paga-se hoje o I° distra to de Obras l'ublivas;
dia 2-1, o e 5, distrietoe ; ida 25, o 4" dis-
tricto e o dia 27, o 2' dtstricto (Santa Cruz).

Correio — Esta repartição expedirá
malas hoje pelos saguintes paquetes:

Pelo Nurd Awrica, para. Las Patinas e
Gonova, recebendo impressos até a I hora
da tarde, cartas para o catador até as 2,
objectos para registrar até as 12 . !a manhã.

Pelo Pamby, para Bailia o Pernambuco,
recebendo impressos até a 1 hora da taram
carta- para o interior até a 1 1/2, dias com
porte duplo até as a, objectos para registrar
até as 12 da manhã.

Pelo para Paranagua e S. Pedro
do Sul, recebendo impressos até a I hora da
tardo, cartas para o interior até a 1 1/2,
ditas com porte duplo até as 2, objectos para
registrar até as 12 da manhã.

Pelo C'olontbo, para Santos, Bahia,Marsellia,
Genova o Napoles, recebendo improssa até
as 7 horas da manhã, cartas para o inte-
rior até as 7 1/2, ditas com porias duplo e
para o exterior até as 8.

Pelo (alajará, para Pernambuco, Ceará e
Pará, recrbendo impressos até as 7 hora' da
manhã, cartas para o lutador ata as 7 1/2,
ditas com porte duplo até as 8.
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O movimento da sala do banco e dos consultorias
publico. foi, no menino dia, de 847 conaultantae, para os
(piava co aviaram 972 receitas.

Fizeram-se 40 extracções de dentes.

Obltuario- Sepultaram-se no dia 19
de março 52 pessoas. fallecidas de:

Accesso pernicioso 	  4
Febre amaxella. 	 3
Febres diversas 	   4
Outras causas	 .... 	 41

52
Nacionaes 	 33
Estrangeiros 	 19

52
Do sexo masculino 	 34
Do sexo feminino 	 28

52
Maiores de 12 annos 	 20
Mei:oras do 12 annos 	 26

52
Indigentes 	  13

- E no dia 20:

Access() pernicioso 	 3
Beriberi 	
r,•lirn amanilla 	 7
Febres diversas 8
Variola 	 1
Outras causas 	 43

63
Nacionaes 	 39
Estra n gei roe 	 21

63
Do sexo masculino 	 43
Do sexo feminino 	 20

83
alaiorer, de 12 annos 	 43
Maneeed de 12 annod 	 20

63

Indigentes 	 19
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Março - 1899

Directoria do livieteorologia do illinistorio da Marinha-
Repartiçrto da Carta Maritima- Resumo meteorologico da estação central no emorro de
santo Antonio, em 21 de março de 1899 (terça-feira)

EDIT.AES 'E AVISOS
Faculdade do Medicina o do
Pharmacia do Rio de Ja-
neiro

Serão chamados a exame quinta-feira, 23
do corrente, os seguintes alumnos:

1° serie medica- Physica

Horas Barometro
a 0.

Temper:du.
ra do ar

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vero

Estado da
atmosphera

Espade	 de
novena

Quantidade
de nuvens

1/2 il.

m/m

751.80

o

25.9

inpn

22.22

o/c,

59.3 WNW .._ a nn nn

3 a. 756.84 25.3 21.38 89.0 NW n •-• -

6 a. 750,55 24.6 21.19 92.3 :,,w Nevoeiro. .. 10
9 a. 751.03 28.s 20.83 70.8 NW. Claro. CS. C.	 PC 4

1/2 d. 750.51 32.7 18.75 51.9 N Idem. Cs. C. K 7
3 p. 749 41 34.0 19 02 48.2 N Idem. K. cs 1
6 p. 719.54 31.4 19.79 57.6 s Idem. cs. X 1
9 p 751.18 :w 5 19.18 :9.0-

ano Idem. .. O

- -------- ..----.

Temperatura maxima exposta 	 	 34 4
> »	 a sombra 	 	 352
> minima 	  245

Evaporação em 24 horas, á sombra 	 ....	 3,b/m,0
Duração do brilho solar 	 	 9, 84

Observações

Do S h. p. até depois de 9 p. notaram-se relampagos ao SW.

Otmervatorio do Rio de Ja-
neiro- Resumo meteorologico-Dia 22 do
março de 1W..):

Horas
o

•

"F!
my,

e 'É
E8 8

s
o.

".2
2
o.

o.

- 0
Estado do céo

•
7 To. 751.0 26.i \\*	 2.0. Ei coberto.

10 m. 754.5 27.5 r2 isE Idem.
1	 t. 753.7 .7.0 si' SE 12.5. Idem.
4	 t. 753.5 s5 si 	 s.5. Idem.

Thennometro mon, abrip:o :to meio-dia : ennegrecido,
4s	 ; prabiaikt 30.5.

Tionp-ratura =alma,
Te mperatura minima,
ii:vaporação em 24 horaa,

Snntal Cama da 5511e‘ericordln
movimento do hospital da Santa Casa da

Miserieordia, dos hospicios de Nossa Senhor&
fia Sn ude, *e S. João Baptista, de Nossa So.
nhora fio Soccorro e de Nossa Senhora das
Num, em Cascadura. foi no dia 17 de março

:
Nac.	 Est.	 Total

Exi -titio 	 	 N90	 951	 1.783
Vntraratal 	 	 25	 40	 65
Sahiravn 	 	 33	 31	 67

CoritM 	 	 4	 4	 8
Existem 	 • 791	 985	 1.776

O movimento da saia do banco e dos consultoria
publicas foi, no mesmo dia. do 617 consultanteu, para os

se aviaram 701 ri:coitas.
`1,1t1- , I . 32 o,	 .In dentes.

-E no dia 15:
N9C.	 F.t.	 Total

Existiam 	 	 791	 955	 1.770
Entraram 	 	 32	 21	 53
Sahiram 	 	 19	 32	 51
Fatigo/iram 	 	 O	 6	 12
Existem 	 	 79:4	 968	 1.706

O movuneuto na sala do bano. e dos oormilkrios
publico. foi, no Int , 1.10 -lia, de 514 oenaultanias, para
09	 se aviaram 535 rei . das.

Fizer im -se 11 ebturac5es de dentes.

- E no dla 19:
Nac.	 Est.	 Tv:al

Existiam 	 	 795	 971	 1.7ms
EiV.r •irr..ra 	 	 21	 35
Sal,-aro	 .....	 1,	 21	 39

................	 2
794	 983	 1,777

O cm,imentri da sala do ',VICO o dos cominamos pia.
tiii, no nio8 no dia, lo 425 consultantes, para o*
se aviaram 464 rec. ital.

Fizerarn-se 15 extracç&-s de dentes.

(Prova pratica - ás 11 horas)

Astolpho Noronha Gomes da Silva.
Alcenor Ferreira Fraga.
Bento do Almeida Nobre.
Antonio Satyro Bittencoart Barbosa.
Manoel Gomes Tarlé.
Favorino de Freitas Mareio.
Francisco Bustamante.
Alberto Brandão de Magalhães.

Turma supplementar
Nicolau Aberamo.
Ernesto Crissiuma Junior.
Antonio Reis.
Oscarlino Dias.
Joaquim Correia de Sá e Benevides.
Romã° Gomes de Castro Lacerda.
Henrique de Oliveira.
Marcellino Tavares.

2' serie medica - Anatomia descriptiva

(Prova pratica - ás 11 horas)
Custar% Fernandes.
Eugenio Lindemburg Porto Rocha.

3a serie medica - Physiologia

( Prova pratica - ás 11 horas )

Manoel de Campos Carvalho Vidigal.
Mario Flariano de Toledo.
Elisallo Ferreira Goyos.
Joaquim Gomes Ha.rdman.
Ilerinogeneo Pereira de Queiroz e Silva.
Joaquim Sergio de Barros.
J03é Narciso Dias Teixeira de Queiroz Junior.

4' serie medica

( Prova escripta - ás 11 horas)

Armando de Souza Monteiro.
Licinio Lopes Sertã.
Abilio Pereira Sampaio.
Manoel Affonso Ferreira.
Silvino Cancha.
Francisco Ayres de Oliveira Bastos.
Octavio Pereira de Andrade.
Thome Dias dos Santos Bradidao.
Gil Goulart Filho.
Jose Carmo da. Silva Pereira.
João Eduardo de Azevedo Côrte Real.
Ursino Antonio Meirelles.

Turma supplementar

Guilherme Meirelles Coelho.
Henrique Lindgren.
Luiz Gonçalves da Silva.
Honorato Ramigio de Castro Filgueiradi.
Raul Guimarães S.ibral.
Octavio Severo.
Joaquim José da Graça.
Julio Mario da Serra Freire Junior.
Graeiatio de souza. neribello.
_Joaquim Pinto Retalio.
Bendito° de Cassia Rocha Lima.
Frederico Jo5o Wonfenbuttel.
Antonino Augusto Ferrari.

5' serie "Italica - Ana , tmiir. medic t. c
cirltrgica

( Prova pratica - ás 11 horas )
Ricardo Moreira da Cruz.
Olavo Queiroz Guimarães.

Faculdade de Melicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 22 de mareo de 1899.- O
secretario, Dr. E. ..ifenezes.

o

Existiam 	
Entraram 	
Sahiram 	
Fallecerain 	
Existem 	

- E no dia 20

Nac. Bat.

794 983 1.777
31 39 70
43 42 85

4 3 7
773 977 1.755

Total
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Escola Polytechnica
Edital

Do ordem do Sr. director intorino da
escola, faço publico, para conhecimento dos
interessados, que amanhã, quinta-feira, 23 do
corrente, ás 10 horas da manhã, dar-se-ha
ponto para a prova oral aos seguintes se-
nhores

CURSO GERAL

Calculo

1.afayetto
Eduardo Frederico Moateiro de Barros.
Nominato Luiz do Couto e Silva.
Vicente de Paula Cavalcante.
Julio Cordeiro Cotias.
Antonio Paulo de Mattos.

Turma supplementar
Arthur Pedro Boaisio.
José Ceciliano Abs1 de Almeida.
Fernando de Barros Machado da Silva.
Antonio Crespo do Castro.
Pedro de Paula Gontijo.
Carlos Dias Brandão.

Geometria descriptiva
Eugenio Osorio de Cerqueira.
Gustavo Fernandes de Oliveira Guimarães.
Celestino da Gama Lobo.
Lincoln Perry do Almeida.
Gabriel Ramos da Silva.
José Pires Rebello.

Turma supplemontar

Mario Moreira Bastos.
Milton Torres Cruz.
Paschoal Villaboim.
Henrique Bernardas da Oliveira Netto.
Luiz Augusto de Carvalho Junior.
João Guilherme Hesse.

Mec mica racional
Eduardo Crockatt de Sã.
Alvaro de Souza Martins.
Jacintho Estellita Jorge.
José Castello Branco da Cruz Junior.
Luiz Carlos da Fonseca.
Elesba.o de Castro Valioso.

Turma supplementar
Mario da Silva Rocha.
Alphéo Portella Ferreira Alves.
José Almeida Campos Junior.
Luiz Marcolino Fragoso.
José Moreira Bastos.
Balduino Ernesto de Almeida.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

Co, st rucetto
Justino Ferreira da Paixão.
Henrique Casar de Oliveira Casta.
Hermann Fleius.
Annibal da Costa Pereira.
João Ferreira de Sá e Benevides.
José da Silva Teixeira.

Turma supplementar
Zacarias de Góes Carvalho.
Henrique Augusto de Andrade.
José Cesario de Mello Filho.
Antonio Gonçalves Gravata.
Arthur Motta.
Candido Acauã Ribeiro.

Desenho de construcelto
Heitor Sayão de Bustamante.
Antonio Victorino Avila.
João Francisco de Souza Coutinho.
Antonio Ribeiro da Silva Vasconcollos.
João Jeronymo Pacheco Pereira.
Antonio Eustaquio de Souta.
Jayme Lopes do Couto.
Francisco Fernandes Mariz Pinto.

Turma suppletnentar
Hostillo Pereira de Novaes.
Arthur Carlos Moreira.
Manoel Silvestre Pereira Santos.

Machines
Mario de Andrade Martins Costa.
Francisco Carneiro de Albuquerque Filho.
José Francisco de Castro.

Epaminondas dos Santos Torres.
João de Palma Muniz.
Ma n irado Ca n ta.nh ede.

Turma supplementar
Joaquim José de Souza Breves Filho.
Fernando Dias Pa ss Leme.
Alfredo Contado de Niemeyer.
Tobias de Lacerda Martins aloscoso.
Augusto de Sá Mendes.
Raul de Moraes Veiga.

Nota—A's 11 horas continuarão as provas
graphicas de desenho geometria° e de aguadas,
topographico, de construcção e d estradas.

Secrotaria da Escola Polytechnica. 22 de
março de 1899.—Alexandre Gomes-da Silva
Chaves, sub-secretario.

Externato do ~medi°
Nacionai

EXAME DE somissio

Hoje, quinta-feira, 23 do corrente, 6.3 11
horas da manhã, serão chamados os candi-
datos. seguintes

(Ultima chamada)
Balthasar Tavora.
Rodolpho de Azevedo Marques.
Pergentino Franco.
Julio Malheiros Fernandos Silva.
°atavio Luchen de Arambipe Santos.
Albano de Almoida Cordeiro.
Orlantino da Silva Loredo.
Mario José da Costa.
Antenor Leandro da Motta.
Caetano de Lamare Garcia.
Paulo Affonso de Araujo Costa.
Sotter Zainith.
Omino Alvares Penna.
Alfredo Rodrigues Fernandes Chaves.
José lido Cardoso.
Mario Cardoso Gaspar da Rosa.
Luci° do Mendonça Filho.
José Basilio Pyrrho-
Francisco de Lima Cardoso.
Alvaro Toledo Bandeira de Mello.
Joaquim Coutinho Pereira Guimarães.
°atavio Martins Monteiro da Franca.
José de Oliveira Menezes.
José Azurém Furtado.
Raymundo Americo de Souza Teixeira Men-

des.
Oswaldo Palhares.
José Antonio Calmon da Gama.
Julio Bernardas Pereira.
Paulo do Amaral.
Luiz da Rocha.
Casar Bracet.
Heitor Bracet.
Carlos Mattoso Sampaio Corrêa.
Antonio Victor Rebati°.
Assonipo de Sarandy Raposo.
José Janotikof de Almeida Gomes.

Externato do Gymnasio Nacional. 22 de
março de 1899.-0 secretario,Paufo Tavares.

Instituto Nacional de Musica

EXAMES DE APROVEITAMENTO E DE ADMISSÃO

De ordem do cidadão director, faço publico
que, no dia 24, depois de concluidos os exames
de piano, que começam ás 10 horas, serão
chamados a exame de canto a solo os alumnos
que o não fizeram em dezembro ultimo, e na
fórma do art. 80 do regulamento justifi-
caram a sua falta de comparecimento ; e bem
assim os candidatos que requereram matri-
cula neste curso.

Sabbado 25, as 10 1,'2 horas, realizam-se
os exames de violino, aos quaes serão cha-
mados os alumnos de 1898, nas condições
acima, e os candidatos á matricula neste
curso, pracedendo-se, em seguida, aos exames
de violoncello e orgão.

Na portaria do Instituto acha-se afixada
a lista de chamada.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
em 22 de março' de 1899.— O secretario,
Arthvr_Tolon'ino da Costa,	 (.

Internato do Gymnasio Nu"
~Mi

Do ordem do Sr. director, convido os
Srs. pais ou interessados pelos alumnoa
tribuintas deste internato a mandarem buscar
na secretaria deste estabelecimento, desta
data até 31 do corrente, 'Ias 10 horas da
manhã ás 3 da tarde, as respectivas guias,
afim de effestuarem no Thesouro Federal
o pagamento do suas matriculas, correspon-
dentes ao primeiro trimestre deste antin.

Capital Federal, 16 da março de 1899.—
S dathiel Firmino Goec tives.	 (.

instituto Nacional de Musica
EXAMES

De ordem do cidadão director, faço publico
que nos dias 20, 21 e 22. ás 10 1101 •JA da
manhã, realizam-se os exames do theoria
elementar, solfejo e canto chorai, primeira e
segunda épocas, começando neste ultimo dia
os exames de teclado o piano que se prolon-
garão até 24 do corrente.

A esses exames devem comparecer os
aluinnos do 1898 que requereram para
prestal-os na presente época e os que reque-
reram admissão em diversos cursos.

Na portaria do Instituto encontrarão os
interessados, a 18 deste, a lista de chamada.

Secretaria do Instituto Nacional de Musica,
16 de março de 1899.-0 secretario, Ari/Lar
Tolehtino da Costa.

Oitava Pretoria (1)
DISTRICT° DE SANT'ANNA

EleiçaO de in'endentes 7nunicipaes pelo 2 0 dis-
t ricto eleitora

O Dr. José Casario de Faria Abriria, Prefeito
do Distriato Federal:

Faço saber aos que o presente edital virem
e a quem possa interessar que, em cumpri-
mento ao disposto no art. 5', § 1. da lei
n. 2 ,Ia, de 15 de dezembro de 1894, nomeio os
eleitores em seguida mencionaaos para com-
por as mesas eleitoraes das differents secções
em que se acha dividida a 8 pretoria e que
devem tunccionar nos adiados abaixo des-
ignados.

Outrosim, faço saber que os cidadãos no-
meados para formarem as mesas eleitoraes,
não podando comparecer por qualquer mo-
tivo, deverão participar, na Sapa da lei, o
seu impedimento até as 3 horas da tarde da
vespera da eleição, que deverá realizar-se a
2 de abril proximo, afim de que se possa pro-
videnciar sobre a sua substituição.

sant'Anna
P DISTRICT°

SECÇÃO
Local—Escola Normal, 1 pio da Pref.itura

Presidente — Dr. Manoel Timotheo da
Costa.

Mesarios — Major Euclidos Bernardino de
Moura, Antonio Luiz Martins de Araujo,
Eurico do Moura Vallim o Dr. Secundino

2a SECçÃo
Local—Prefeitura

Presidente— Dr. José Joaquim da Silva
Borges.

Mesarios — Ainilcar Lopes Pecegueiros,
capitão Paulo Kunhardt, Augusto Marlano
da Silva e José Ferreira Serpa.

SECÇÃO
Local — Instituto Becteriologico Domingos

F-ere, praç t d t Republica, esquina da rua
Visconde do Rio Branco
Presidente — Pharinaceutieo Jaca Corrêa

Vallim.
Mesarios — Bellarmino Franklin Baptista,

Boaventura Pinto, Agostinho da Silveira
Mendonça e Antonio Avelino Pinto Guima-
rães.

SECÇÃO
Local—R a pretoria, praça de Republica
Presidente — Tenente-coronel Ignacio von

Doellinger.

(1) Reprodus-ao por ter_sahlde coas incorrecções.
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M ;sarios— Capilão-tenente OlympioThoin-
wee„laeo Araujo S.Olvo,, Antonio Lopes l
nora. Guimarães e Iloracio Armando de 1.e.
1110S .

51 ei:c;;Ão

	

Leee/	 1..ereo (1, ,v,. n :30
Presideete — General i ;arloe Corra da.

Silva !,age.
m e etries—Tc•nentereeeota Cool leo Louzada,

ietion ..,. A aton io ('as i"l'opitieinba. Ti.'. (-Limes
da si] ve e oi t-Jr• coleio de Oliveira Costa.

6' ei:csen 0

	

1,, ,.	 — r * • ,a I 	 310edo.
— Coronel Eugxmio Aurelio

Brondrio ila Valle.
M esa.ri; N 1). ri) IriSCO M'ITI n0 Leal Vallim,

Feliree. Nery Pereiea de Andra.da, ele:Jona.-
ceutiee Julio Pereira Ienes Moutinho e An-
tonio J • Atrooso Pires

S	 • -\ (")

	

— 1;	 Pnblieas, pra',"
da 1;,1i-I;1ie.

Preseleoie — Cerco:et Alfredo Godofeedo
peei e:1 do Araujo.

Meeirios — ir. Pedro Red..ieues da Silva,
Anteni. dos santos Vieira, Doininees José da
Rocha Porto e Dr. Eurieo li-neste de Lemos.

s.; sEcçÃo
Lo 1 — 1.,*.s:.,Jta Publica, ria Gener r 1 C , ldtcell

. f-I0
i'cesdente — Di. Pedro de Albuquenue

Rod r i g uee •

Meser ; te—Angel i no Jae de Freitas, Dr. João
Gonçalves Ferreira Corrêa Camara, Dr. Fran-
cisco Loão Alves Barbosa. e Estevão José de
Cerval lie.

SECÇÃO
Lurai — 1mM a de N.	 lado da rua

	

‘.1	 11 •
lrejdente — Coieme Dr. Pedro Dorgez;

len tão . •
Mesarioe—Franesco de Faria Homem, An-

tonio Coeleiro de Albieueeque, Alberto da
Silva Bare . iroe e Alfredo Dias Leite.

seeoÃo
Lerei — Eereda	 .Ç. Ne.rasti .7n, lado trt

:dor
Presidente .— Joso. Jooqui.n Pereiea

Si i va

	

Mesarios —	 Faueto Freire de Carvalho
Figueiredo, Dernetrio Jose de Oliveira. Carlos

;-..to de Souza Fernandes e Euzebio José
AI Vt'S.

11 • secçÃo
L , cal — Afie n.,a ir , Prel;::!twa, 1:do dt rua

l'iserople
Prosidonte — Prafessor Julio Alberto Poi-

Xoto.
Mesarhs; — Coronel Julio Procopio Favilla

Nunes. Diogo Ilarthlev Pinto, Augusto Ilidi°
de Siquelea, Brazil o Oscar Mariath de Lemos.

12 ;
dr Pref•;:nra,

Seadder
Peesidente: Dr. João Biptista Capelli.
M”nriOs: Alteeos Antonio do Araujo Mello,

Tlieoton ;o Verissiino do Si, tenente Eduar-
do .Io lo Mesquita o Antonio Carlos Car-
neiro da Cunha.

2" DISTR leTO
1" SECÇÃO

Nnr;,nd, 1 i l la ri , ‘ Ç .11aiech,1
,no

Proselento — liortennio Ribeiro da Cunha.
lesarios —1Ienrique elathio.s Lotti. Pon-

Gelo° Falgonio Caevailio. Jayme Ramos
da Fonseca e tenente Mi guel Soares ib. Silva.

2-. seeeÃo
Loral — 1,:,tact7n Ce.d;-al da Rir 'li de Fer,.o

Pusidente—Dr. Francisco Manoel (4u .. les
de Miei:ela.

M e earins — Tenente Aliei° von Doellinger,
Jo e', Franciero do Na‘cimento, alferes Fran-
ce ei Antonio Negro e Calunio José Gontee
Junior.

3' s; eeee
L , ,cal—Pibli q,• ,,n do

Prosidento — Manoel Atroas° Eustachio
Pires.

Mesarios — Coronel Engenho Marques da
Silva, Dr. Eduardo Augusto Araujo Jorge,

Antonio Pedro de Alcantara e Gustavo Adol-
pho Ortmau.

4 SEr.:(X.0
Lic , 11—Rwr	 12

presidente—Coron :1 Josino do Nascimento
Ferroira e Silva.

Mesarios —Alfredo Cala inho,Manool da Costa
Miranda, Manoel Luiz de Cas:ro e Augusto
da Silva Machado.

5' seceio
L,e, d—riffia 17 ,tríTo de S. 1, % .1ix ti. 42

President .—Dr. Henrique Tavares Lagilen.
alesorios — Vicente Pe Iro dos Reis Cabral,

J oão Baptista, de Macedo, coronel José Po-
reina de Barros Sobrinho e Albino Pinto
Guedes.

seceÃo

	

Local—E zrda publitrt,	 Se..a,dor Pompen
n. 20 1

President"—Dr. Oscar Gnarany Goulart.
Mesarioa—Francisco Carvalho de Abreu,

Manool Rodriguee da Costa, tenente Isaac
Gui Rani o Celestino Mauricio Quintanilha.

SECÇÃO
Lic I l—E; 1 st:fiada G ,, niriia, ermaze,il P 7
Presidente— João Climaco de Souza Cha-

vita.
Mesarios—Guillierine Pereira Monteiro,A1-

frodo Rodolpho da Silveira Maciel, Braz Luiz
Ferreira e tenente José Francisco Machado.

8 . SEC,,';i0

	

Loc ti—E:taçiZo da I 	 ar n a,r.z.oe P 1
Presidente — Dr. Bernardo Ribeiro de

Freitas.
Mosarios—Antonio dos Santos Vaz, Arthur

Augusto da Silva Pinto, Julio da Silveira
Tavares e Baptista Teixeira Almeida.

seceo
Locrl—Est rreto da Gantb ja, Ayeacia

Presidente—Antonio Alves da Costa.
ales:trios— Major Euzebio Bornardino de

Moura,Salustiano JosO dos Santos, Guilherme
Duaete Coelho e Francisco José de Carvalho
Roc,,:t.

Capital Federal. 16 da março de l8.—
j,,5: Ces !rio de Ftri4

Guarda Nacional

Quartel General do Cornmando Superior da
Guarda Nacional da Capital Federal, em 21
do março de 1899.

ORDEM 1)0 DIA N. 23
Publico, para conhecimento da guarda na-

cional sob meu interino commando, as se-
guintes determinações e occurrencias:
Expediente do conunando superior e dos coo-

mandas das brigadas

Estando já estabelecido que a entrerga do
expediente deste conluiando superior seja
consignado em protocollo apropriado, onde
os destinatarios passarão o competente recibo,
determino que do mesmo modo procedam to-
doe os comma.ndos das briga.das, afim de que
seio evitado o extravio da correspondencia
oinciar.

Insiiecgo de sande
A junta medica, na inspecção de sande a

que procedei! neste Quartel-G e neral, no dia
16 do corrente, deu os seguintes pareceres a
respeito dos officiaes e guardas abaixo men-
cionados

Regimento do artilharia de campanha
Capitão José Sinith de Vasconcellos Junior,

incapaz para todo o serviço, çcuravel, porém,
mediante operação).

2.. regimento de c:tvallaria
Capitão Jose Nicolão Burlamaqui, curavel

do quatro a seis mezes.
Guarda Joaquiin Cerquoira Carvalho,

incapaz para todo o servieo.
3' batalhão do infantaria

Guarda NIano.31 1-bilro do Santa Catharina
Mattos, incapaz para todo o sorviço ; curavel
mediante. operação.

16- batalhão de infantaria
2" sargento Alfredo Baptista Suzano, cura-

vel de 60 a 90 dias.

Eliminações
Conformando-me com o parecer da junta

medica na inspecção que julgou incapazes
para todo o serviço os guiarias Joaquim Cor-
queira Carvalho e Manoel Pedro de Santa
cathare na Mattos, determino aos respoctivos
Srs.commandantes que providenciem afim do
que os referidos gnarlaa sejam eliininados dos
competentes alistamentos.

('iam -da de corpo
Segundo perticioou o cournanrilante da

4, brigad do intantaria em officio de 11 do
corrente, as airniu no dia 17 do rnez findo o
commaudo do 4' batalhão da reserva o te-
nente-coronel llen , s ique José Sertão.

Apresentações
Apresentaram-se a este Qoartol-Goneral no

dia 17 do corrente o alferes Isaac Luiz da
Cunha. hoirein o eepitã.o Dr. Henrique Tei-
xeira oe Se Brito, por terem sido classificados
em virtu le da nova orga.nizacão o bojo o
major .10 'quito Pedro de Alcantara, por ter
assumido a fiscalização do 13^ batalhão de
infantaria e o tenente- secretario do 14" bata-
Riflo Manoel Augusto de Mollo Rego.—Coro-
nel Dr. Fernando Mendes Alazeida, com''
mandante superior interind.

--
Tribunal sio Jury

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, presi-
dente do Tribunal do Jury da Capital Fe-
deral:

Faz saber que, de conformidade com •
art. 110 do decretou. 1.00, do 14 de no-
vembro de 1890, tem designado o dia 3 de
abril peoximo futuro, ás 12 horas da manhã,
para abrir a 4. erma° ordinaria do Jury, que
trabalhará ora dias consecutivos; e que tendo
procedalo ao sorteio dos 48 jurados que teern
de servir na dita sessão, foram designados os
cidadãos seguintes:

1 .. pretoria
1 José Lopes Pinhal.
2 Oscar Pereira de Castro.

pretoria
3 Alfredo Silveira de Mattos'
4 Arlindo Baptista Villela. Cruapiassú.
5 Alfredo José Fernandes.
6 Agostinho Leite Guimarães.
7 José Manoel Gomes.
8 Luiz Coelho de:,,A u.lbrreetoria

9 lir. Pedro Rodrigues.
10 José Luiz Guimarães.
11 Juvontino do Lima Coelho.
12 R9 phael Martins.

4' preteria
13 José Pereira Ribeiro.
14 Dr. Francisco de Saltes Ateia° Franco.
15 Alberto Ribeiro Pereira.
16 Antonio Moreira da Silva.

5* pretoria
17 Antonio Compelir).
18 Antonio Carlos ila. Veiga Junior.

6' preteria
19 Antonio Pereira de Miranda.
20 Manoel Esteves de Almeida.

7- pretora
21 Valeriano do Espirito santo.
22 Gustavo de Mello Alvim.
23 João José Antunes.
24 Domingos José da Silva.

8-' preteria
25 Victor Machado de Sampaio.
26 José Pereira dos Santos.
27 Dr. Oscar de Souza.

V' preteria
28 Miguel Lemos: do Araujo.
29 Dr. Agenor Plaeido Barreira:.
30 José Moreira da Silva Marques Junior.

10 , pretorir,
31 Ernesto Adolpho Fesq.
32 Leopoldo Pinto Ferraz.
33 Etle.,ard Antonio Beauclair.
34 Luiz Felippe Man o Ferreira Gama.
35 Beliniro Corrêa do Moraes.
30 Dr. Leopolditio Joaquim de Faria.

11" preferir
37 Dr. Torquato Rosa Moreira.
38 Manoel Lopes Angelo.

lado da ;.va
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39 Dr. Joaquim José de Siquaira.
40 João Gabriel de Carvalho.

12 .' Pretoria
41 Christovão José Martins Penha.
42 Claudio Coelho Brandão.
43 Bento Jose da Silva Tocantins.

Preto ria
44 Antonio Pinto Duarte Junior.
45 Joaquim Clementino Alves Silva.

14, Pretoria
40 Luiz Manoel Machado.
47 José Ribeiro Frades.

15 1 * l'retoria
Rodrigo de Freitas Torres.

A todos os quaes e a cada um do persi, bem
como os iuteressados em geral, so convicta a
compseocerens em a sala dwis sess .-ias do jury,
no eilificio á rua do Lavradio n. 72, tanto no
referido dia e hora, como nos mais dias em
quanto durar a sesgo, sob as penas da lei,
si ftltarein.

E para que chegue a noticia a todos, se
passou não á o presente edital, que será
lido e afilxado nos logares mais publieos e
publicado pela imprensa como remettem-se
exemplares do mesmo aos tutores do muni-
cipio, para publicarem e fazerem as notifica-
ção aos jurados culpados e testemunhas que
existirem nos sista districtos.

Dado e passado nesta Capital Federal dos
Estados Unidos do Brazil, 17 ole março do
1899.—E eu, Angelo Luiz de Deus Carvalho,
2" escrivão do jury, subscrevi.—celso Aprigio
G ui4narn'es.

--
Pagadoria do Thesouro

Havendo expediente no dia 31 do corrente
mez, convido a todos os senhores- que tive-
rem contas ou venoimentos do anno de 1898
a virem recebei-os até esse dia, para evitar
exereicios findos.

Pagadoria do Thesonro, 11 de março de
1899.-0 escrivão, Joaquim Rodrigves Pe.
reira dt Cruz.

Previne-se aos Srs.int,eressados para virem
rectsbor seus vencimentos e contas do exercido
de 18g8, do dia 10 ao fim de cada mez, afim
do não cahir em exercicios findas no dia 31
de março.

Pagadoria do Thosouro, 28 de janeiro de
1899.-0 escrivão, José R. Pereira d Cruz. (-

— —
Ctli nel de Amortização

Por esta repartição se faz publico que a
junta administrativa da Caixa do Amortaza-
çAo. em sessão do 10 do corrente mez, resol-
veu prorogar até 30 de junho deste anno, o
prazo para: o recolhimento, sem desconto, das
notas do Thesouro Federal dos valores de
500$ da 5a estampa, 200$ e 50$ da tP e 20$
da 7*.

As notas ora em snbstituiaão, que não ti.
verem sido apresentadas ao troccanesta caixa
ou nas repartições federais nos Estados, até
o fim do alludido prazo, que não será mais
prorogado, soffrerão o desconto determi-
nado no art. 13 da lei n. 3.313, de 16 de
outubro de 1886.

Capital Federal, 15 de março de 1899.0 1
inapector interino, M. Jansen Muller.

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTO DE CONSUMO

Por esá repartição se faz publico que a
mesma, acila .se habilitada para a venda das
estampilhas dos novos impostos de consumo
dos seenintes valores:

De Ss200 e $500 para perfumarias.
De $500 para cartas de jogar.
De $100, $200, $300, $400, $700 e 1$000

para calçados.
De $100 e $200 para especialidades pharma-

ceuticas.
Da P35 e $400 para o vinagre.
Do asirm0 e $100 para as conservas.
De $020, $050 e $100 para as velas.
Recebedoria da Capital Federal, 6 do março

de 1899.-0 director interino, Josd Ramos da
Silva Junior.	 (•

Contadoria da Marinha
PAGADORIA

De ordem do Sr. contador, e em cumpri-
mento a circular do Ministerio da Fazenda,
de 26 de janeiro proa-imo lindo, previno ás
pessoas que teem vencimentos a receber re-
lativainente ao exercicio de 1898 que se apre-
sentem nesta Pagadoria até o dis 29 do cor-
rente, afim de evitar que taes vencimentos
caiam em exercieio findo.

Pagaolo s ia da Marinha, 16 de março de
1899.-0 escrivão, Apolliaario GohiJS de, (' Ir-
valho.

CONCURRENCIA
Em cumprimento ao aviso n. 417, de 11 de

marça corrente, faço publico que esta conta-
lona recebo até o dia 28 deste Ines, propostas
para a canalização de agua ao quartel das
torpedeiras em Macanguê.

As propostas devem ser sanadas o os Srs. pra .
ponmtes depositarão préviaineuto a quantia
tio 5o0$ para garantia d m as s ignatura do
contracto, perdendo o direito a eila aquelle
que, uma vez acceita a propesta, recussasse a
assignar o respectivo contracta.

Contadoria da Marinha, 15 de março do
1899.-0 cantador, Aateni) de Babo Ribeiro
e 3:7144(t Junior.	 (.

.1kresonal do Marinha
CONCURRENCIA

De ordem do Sr. vice-almirante graduado,
inspector deste arsenal, faço publico que, em
virtude do aviso n. 217, de 6 de fevereiro
ultimo, ao dia 1 de abril proximo vindouro,
a 1 hora da tar !e, serão recebidas e abertas
no gabinete do mesmo Sr. inspector. pro-
postas para todos os concertos de que neces-
sita o caça-torpedeiro Gustavo Sampaio.

Todas as propostas de vem ser devidamente
sellalas, claramente escriptas. sem r isuras
ou emendas, conterem a declaração por ex-
tenso, do custo das obras e do prazo para ter-
minação das mesmas, sendo que as relativas
ao casco e accessorios, cuias indicações serão
feitas pela directoria das construcções nasales
serão apresentadas em separado das que dis-
seram respeito aos apparellass alotares e ac-
cessorios, cujas indicações serão feitas peta
directoria de machinas.

Estas directorias apresentarão aos interes-
sados as necessarias bases e mais informações
precisas.

Cada concurrente apresentará fiador idoneo.
Será facultado aos interessados o exame do

navio.
Secretaria da Inspecção do Arsanal de Ma-

rinha do Rio de Janeiro, 21 de março de 1899.
—O secretario, Eugenio Condido da Silveir
Rodrigues.	 (•

coNmetitsaacits
De ordem do Sr. vice-almirante graduado

inspector deste arsenal, faça publico que, em
virtude do aviso n. 217, de 6 do fevereiro
ultimo, no dia 27 do corrente, a 1 hora da
tarde, serão recebidas e abertas no gabineZe
do mesmo Sr. inspector, propostas para todos
os concertos de que necessitam os cruzadores
Tir,d, , ntes e Quinze de Norembro.

Todas as propostas devem ser devidamente
selladas,claramente escriptas som rasuras ou
emendas, conterem a declaração por extenso
do custo das obras e do prazo para termi-
nação das mesmas , sendo que as relativas
aos cascos e accessorios,cujss indicações serão
feitas pela directoria das construcções navaes,
serão apresentadas em separado das que
disserem ',aspeito aos apparellias motores e
accessorios, cujas indicações serão feitas pela
diraetoria do machinas.

Destas directorias doverão os interessados
receber por escripto as alludidas indicações.

Cada concurronte apresentará fiador ido-
neo.

Será facultado aos interasssdos o exame
dos navios.

Secretaria da Inspecção do Arsenal do Ma-
rinha do Rio de Janeiro, 10 da março Ile
1899.-0 secretario, Eugenio randido da Sil-
veira Rodrigues.

Reparticilo t..74n.nitaria do
Exercito

CONCURSO PARA ADMIsn DE SIEDICOM DE
Je CLASSE NO QUADRO EFFECTIVO DO EXER-
CITO

De ordem do Sr. Dr. director geral de
sa 'role olo exercito, faça) publi eo que estará
aberta nesta repastição, quatro mezes depois
da publicaaão olcee ° Jatai no /mi 1,*io Offisi
oluranto o praça de 20 dias, a inscripção
para o concilia . , a (ous loye es s vagos do
melico do 5' claase, naalui; umidade das
astrisasSe3 aparava!as pelo almisterio
Guil. ) .:L e pubIimJn na ()rolem do dia do
exercito a. laia da 10 tia naveialoro de 1890.

Cabicandi lato ot e v a apraiontarmo passo
salina inareaolo. petição aseripta o assignada
por si ou isistan . e precueador, e exhibir
documentos em que provo ser

1. cila Ião brazdeiro no goso do Seus di-
reitos civis e p.diti ii.,;

2, doutor eni inosliciuit par quabsuer das
Faculdades do Itrazil;

3-, do comportamento iltibalo;
40 , menor de 30 ;limos de ida te. de accorda

Mfirl O decret9 n. 1.731, de 1,2 de junho de
1$94

5^, da robustez. satala • aptiae para o
serviço na paz a na guerra.

Esta ultimo requisito será comprovado
perante a junta militar de saude desta Ca-
pital.

Ao concurso sinto admittidas 'go só os
actuaes adjuntos, c mino os inad iC .JS sia aasendo
as respectivas provas as exigidas pelas citadas
instru ssaes, e as nomeações feitas na fôrma
estipulada pelo art. 4, do decresci de 22 de
junho acima mencionado.

Os intarassados que precisarem dors mais
informações poderão, para esse fim, dirigir-se
a esta repartsião e, tIO3 Estados, aos respe-
ctivas delegados e chefes ite serviço.

Direcção Geral de Sande do Exercito, 11 de
março de 1899.—Dr. Leorigildo Honor») de
Ctrvallio, me lica de 3 a classe, seen.staria.

1(n:cimento de caxatilaria
do exereito uai Quln izt da
Boa ‘Ticeta
O conselho economia° recebe até o dia 27

de corrente, ao meioslia, propostas part con-
certos olo correntes, encanainantos d'a agua,
pintura das baias e roboco de urna parede,
tudo no quartel do regimento.

Os proponentes tavão todas as intOrmaçõtal
que desajarem, naaecrataria do ragimento,
das 11 horas ola manhã, ás 2 da tarde dos dias
uteis.-0 secretario-interino, tenente Luis
Torquato d Souza

Contadoria Geral da Guerra
Dt ordem do Sr. as-moral de divisão Minis-

tro da, (;rierra, a da accordo com a circular
do Ministerio di Faz nua, 1?., 26 do janeiro
ultimo, previno as yes-aias que t em venci-
mentos a raceber relativamente ao oxercicio
de 1898, que se apresentem n asta contadoria
até o dia 29 do corrente, ruim do matar quis
taes vencimentos caiam em exercicio findo.

Em 20 de março do 1899. — O director,
Carlos ("o-reja da Silk-a Lage. 	 (.

Collegio MIlIíar
De ordem do Sr. caronel-cammandante,

devem comparecer a esta secretaria os ma-
triculandos abaixo declarados, convairioate-
mente acompanhados de seus pi is, tutores
ou interessados, atum do se efTectuar as re-
spectivas matriculas

Pradaria° Lago, lloarique Ca tillino dos
Souz iC.: in mios, Das:aborto Pereir a, Rena am
Saia: a Mendes, Carivaldo Rudrigues Vaz,•)
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Anohlo de Barros Jorge Monteiro, Ilaasca.r
Cavalleiro de Figueiredo, Theodoro I lo Al-
canta ra Camargo, Oscar Peleira Vai, Fran-
klin Barbosa Lima, Artliur de Mello Moras,
Henrique Alves dos Sant ' is. Cindido Ajaccio
Monteiro Esteves, Sarau Gilberto de Moraes
Guerra, Antonio Carlos Pinto Bandeira, Al-
cides de Carvalho Menezes, Raul de Santiago
Dantas, Euclides Guimarães Alves Nogueira,
Raul da Cunha Pinto, Gastão Affonso Henri-
que de Beaurepa.ire Rolian, João Henrique
Belham, Euclidea Rabello de Vaseoncollos,
Marcos Franca Amaral, Mario PerryAGastão
Amerieo Reis, Manoel da Cruz Lazary,
.Alcides Peixoto Tovar, Milton de Frei-
tas Almeida, Jesuino Carlos Albuquerque,
Alvaro de Brito Figueiredo, Felix de
A aambe ja Brilhante , lIerminio Alberto
Carlos, Luiz de Medeiros, Nelson Lopes
da Costa, Arthur Gomes da Silveira,
Joaquim Terra da Costa, Arthur Guedes
de Fernando Noronha, Arthur Neptuno
Dobrar Filho, José Basilio da Gama, Walde-
mar da Cunha Brito, João Lopes Carneiro da
Fontoura, Augusto 1,isboa de Paiva Azevelo,
Rodolplio Gustavo da Paixão Filho, Custodio
Baptista Pinto, Armando da Fontoura Lima,
Demetrio Bogado de Oliveira, Carlos Tavares
Dias Pessoa, Flavio de Medeiros, °atavio de
3Iedeiros, Sylvio Rangel de Castro. Nuno 0e-
tavio do Amaral Fontoura, Braz Monteiro da
Costa, Mauricio Mallet Bic1ho, Waldeniar
Nunes Gaivão, Eaclides Pint de Oliveira,
Franoiaso Papaterra Limonge Filho, Herculos
Pagina, Mario Esp4nheira da Costa, 13-.ar
Gomes 1:ora. José Alves d L Rocha Pa-o,

Farnando Vaz, Fernanci de la Reviera, Will-
deiniro Pereira da Cunha, Francisco Retro
Rodrigues da Silva, José Rolrigues Alves

Cosar Este ves.Robertl Teixei ra Pinto,
Fredereio Frac Hugo Le tI Netto R eys, AI-
emes dos Santos Carneira, Vicente Ferreira
do Moraes, Octavio Sima B irros, Albert.)
Constante Jardim, Ragosino Leite Barcell.,s,
_Luiz Vaz, Ilanrique Ferreira de Moraes,Ma-
rio !adie Borges, José Cima de Aliei. Alvaro
()rosco, Mario Augusto da Co.,ta. Thomaz
Silva Fre'rre, Victor de Freitas, Mario Gomes
de Oliveira Guilliarilas. Oswalda E-tevei,
Thoinaz do Aquiao e Castro Jutdor.Z ieharias
Jordão Borba, Robeeto da silva Freire, Oc-
tavio Nicoll de Aimaida. Luiz Antonio La-
eombe, Alberto Maeelo de Azovedo, Alvaro
Valho da Silva Costa, Childerico Pederneiras
e Flavio Amaro Corrêa da Silveira.

Seerettria do Collegio Militar, 22 de marça
de 1809.—Arthur Pereira, tenente-secretario.

Prefeitura do District°
Federal

Directoria de Obras o Viação
la sEceão

De ordem do Sr. Dr. Prefeito e nos termos
do decreto n. 506, de 3 do janeiro de 1898, in-
timo os proprietarios ou procuradores dos
predica abaixo men e ionalos a procederem á
demolivão (parcial ou total) desses predios,
eondemnados em vistorias, uo prazo (10 oito
dias, contados da data desta publicação, sob
pena do ser feita a referida demolição pelos
oporarios da Prefeitura, a expensas dos in-
teressados, conforme preceitúa o art. 10 do
citado decreto :

Predio n. 194 da rua Senhor dos Passos,
demolição do proilio,a ex cepção das fachadas.

Preilio n.26 da rua Barão do C ipanema,da-
moUção da fachada do s 'brado e das divisões
do madeira existentes no puchado.

Prodio n. 180 da rua do Ilospicio, demo-
lição do predio, á excepção dos quartos exis-
tentes nos fundos do mesmo.

Preditas na. 63 e 65 da Praia Formoza, de-
molição total.

Estalagem n. 80 da rua Marechal Floriano
Peixoto, demolição da cobertura dos quartos
ms. 1 a7.

Pradio n. 8Z da rua Marechal Floriano
reixoto. dernoliçço do patino da frente da
cobertura, do terraço e das divisões de ma-
deira existentes no cotão.

Predio n. 82 da rua da Providencia, de-
molição da cobertura e substituição do uma
empena desaprumada.

Predion. 149 da rua da Gamboa, demolição
da fachada.

Predins sitos entre os ns. 38 e 40 das Esca-
dinhas do Livramento, fundos dos de na. 20
e 22 da ladeira do Livramento, demolição
total.

Predio n. 62 da rua Theophilo Ottoni, de-
molição da fachada.
kprelio n. 209 da rua Sete do Setembro,
demolição total.

Predio n. 61 da rua da Quitanda, demo-
lição da parada lateral.

Prettio n. 158 da rua General Pedra, de-
molição do sotão.

Predio n. 17 da rua Visconde da Gavea,
demolição de todo o madeiramento e da fa-
chada.

Predio n. 207 da rua Sete de Setembro, de-
molição total.

Predio n. 334 da rua do Hospicio, demo-
lição da fachada.

sPredio n. 348 da rua do Hospicio, demoli-
do da cobertura.

Predios ns. 221 o 223 da rua da Alfandega,
demolição das paredes dos fundos.

Predio n. 29 da rua Maria José, demolição
da parede contigua ao n. 27.

Predio ri. 171 da rua S. Leopoldo, domo-
lição total.

Predio n. 63 da rua Santa Luzia, demo-
lição total.

Predio n. 65 da rua Santa Luzia, demo-
lição total.

Predica n. 39 da rua Haddock Lobo, demo-
lição do toda parte do precito que da para a
travessa do Rio Gomaria°.

Predio n. 22 da rua de S. Jorge, demo-
lição total.

Estalagem n.343 da rua Visconde de Itaúna,
demolição de ires casinhas e do barracão si-
tuados á, esquerda de quem entra pela rua
Visconde de Raiana.

Predio n. 268 da rua de S. Pedro, demo-
lição total.

Capital Federal, 16 de março de 1899.-0
director-geral, Luiz Van Erven.	 (•

EDITAES
Quinta 1retoria

De cit tção com o prazo de 20 dias
O Dr. Pedro de Alcantara Nabuco de Abreu,

juiz da 5a Protoria do District° Federal.
Faz sabor aos que o presente edital do ci-

tação com o prazo de 20 dias virem, que por
denuncia do Dr. 2" adjunto dos promotores
publicas, está sendo processado Alvaro An-
tunio Gomes, como incurso nas penas do
art. 306 do Codigo Penal, e porque não tenha
sido encontrado para se ver processar e jul-
gar, pelo presente intimo-o a comparecer
audiencia deste juizo, á rua Visconde do Rio
Branco n. 17, no dia 10 do proximo mez de
abril, ás 12 horas do dio, afim de assistir ao
processo e julgamento pela Junta Correecio-
nal, que terá logar no referido dia supra
declarado. E para que chegue ao conheci-
mento do todos, mandei passar o presente
que será taxado as portas desta Pretoria e
publicado pela imprensa. Dado e passado
nesta Capital Federal, aos 20 do março de
IN99. Eu, Monoel Joaquim da Silveira Ju-
nior, escrivão, o subscrevi.— Pedro de Al-
cantar	 •tbuco de Abreu.

De publicação da sentença que decl troa aberta
a ff 11,.p cia do commerciante Ma;toel de Al-
meida, estabelecido d rua do Rosario n. 9,
na firma abairo:
O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da

Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital virem
que por este juizo e =tate° do escrivão que
este subscreve processam-se os autos do fal-
lencia de Manoel de Almeida a qual foi de-
clarada aberta pela sentença do teor seguinte:

Vistos os autos. Estando devidamentejusti-
ficado que o commercia.nte Manoel de Al-
meida, estabelecido na travessa do Rimado
n. 9, ausentou-se furtivamente, abandonando
o seu estabelecimento, declaro aberta a fal-
lencia do referido commerciante a datar do
dia 17 do corrente. Seja esta decisão devida-
mente publicada, e nomeio syndicos J. P.
Miranda & Comp. e Ascenção Santos & Comp.
custas pela massa. Rio, 20 de março de 1899.
— Celso Aprigio Guim mães . Em virtude do
que se passou o presente edital pelo tear do
qual se faz publica a sentença que declarou
aberta a fallencia do commerciante Manoel
de Almeida, para os fins de direito. Para
constar passou-se o presente e mais tres do
igual teor que serão publicados e afixados
na firma da lei. Dado e passado nesta Capi-
tal Federal em 21 de março de 1899. Eu,
Francisco de Borla de Almeida arte Real,
escrivão, o subscrevi. — Celso Aprigio Gui-
marães.

Tribunal Civil o Criminal
C.13IARA COMMERCIAL

De publicação ela declararei) 1 liquidaçe7o
forçada da Companhia Industrial do Rio
Janeiro, para sciencia dos interessadas.

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz da Ca-
mara Commerciil do Tribunal Civil e Crimi-
nal da Capital Federal, etc.

Faz saber aos que o presente edital vires
em como por parte do Dr. Manoel Lavrador
foi dirigida ao Dr. presidante desta Camara
C,ommercial e a mim distribuida a petição do
teor seguinte : Petição. Illm. e Em. Sr.
Dr. presidente da Camara Commercial. Diz o
Dr. Manoel Lavrador, na qualidade do maior
accionista da Companhia Industrial do Rio de
Janeiro, que não tendo a Prefeitura Munici-
pal cumprido o que se obrigou no contracto
que fez com a dita companhia para o serviço
da limpeza publica o particular da cidade,
creando obstaculos em vez de facilitar, obri-
gou a companhia a despender mais de tres
quartos do seu capital que esta perdido, pois
está sujeitos uma acção c.intra a Prefeitura
Municipal ou futuro accordo ; :estando todo o
material penhoralo e mesma prefeitura pela
quantia de 251:004, além do mais que de-
monstra o balanço que vao junto. Estando,
pois, a hypothose prevista no art. 147 do de-
creto n. 4:34. de 1891, o supplicante requer a
V. Ex. que distribua esta a um dos juizes da
camara para que este decrete a liquidação
forçada da dita companhia. seguindo-se os
demais termos de dir nto. Nestes termos. P.
deferimento. Rio, 13 de março de 1899. —O
advogado Aatoa ;o Ferreira Vianne Filho. (Es-
tava sellada.) Despacho. Ao Sr. Dr. Barreto
Dantas. Rio.13 de março de I899.—T. Ttrres.
Despacho. D e A. Diga a supplicada em
48 horas. Rio, 11 de março de 1899. —Barreto
Danta:. Distribuição. D. a Penna em 14 de
março de 1899. No impedimento do distri-
buidor, F. Á. Martins. Citação. Certifico e
dou ré que intimei pelo conteúdo da po-
tição e despacho retro ao presidente da Com-
panhia Industrial do Rio de Janeiro, na pes-
soa do Senador Ramiro que ficou
sciente. Rio, 15 de março de 1899.-0 ofi-
cial do juizo, Mancid Lopes Mesquita. E tendo
a referida companhia confessado, pelo seu
presidente, asna. insolvabilidade, como se vê
do termo a fl. 29 dos respectivos autos, e
tendo sido paga a taxa judiciaria, mo foram
conclusos os autos e nanes proferi a sentença
do teor seguinte : Sentença.—Vistos: Atten-
dendo que o pedido de fl. 2 está provado pelos
documentos de fl. 5 a fl. 8 e pela confissão de

29, declaro a liquidação fi)rçada da com-
panhia supplicada, pagas as custas. Publi-
que-se. Para poder nomear syndicos e tendo
em vista o afagado da II. 31 diga a stip-
plicada por qualquer de seus representantes
quaes são realmente os cinco maiores credo-
res, isso em 24 horas. Rio, 18 de março de
I899.—Maaoct Barreto Dantas. Pelo presente
faço publico a liquidação forçada da referida
companhia. Para constar passou-se este e
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mais quatro de igual teor, que serão publi-
cados e affixados na fórma da lei, por qual-
quer official de justiça desta Camara, que de
assim • o haver cumprido lavrará a compe-
tente certidão para ser junta aos respectivos
autos. Dado e passado nesta Capital Federal,
aos 18 de março de 1899. E eu, Joaquim Be-
nicio Alves Penna, etc.— Manoel Btrret)
Daatas..

' PARTE COMMERCIAL

Camara Syndleal dom carre-
tarem de fundam publicas da
Capital Federal

ai SMIffle a 129•111. 11112/14/C•

90 41e	 h' siga
Sobre I.ondrt e 	 	 6 15/10
Sobre Paria 	 	 1$357
Sobre Hamburgo 	  . 	 	 1$697
Sobre Italla 	 	 — •
Sobre Portugal 	
Sobre Neroa-York.. 	
(luzo nacional, por 1$000 	 	 38927
Ouro nacional, moeda do 20$ 	 	 77$000

CORSO OPPIOLL Di rozirma PUBLICO!

Apoiicee
Apoticee geraea miadas, de 5 VO 	
Ditas goraee do 1:000$, de 5 "/0 	
Apolicee do Erepreetimo Nacional de

1895, part.. 	
Ditas idem de 1897, port... ........
&pelicos do Emprestimo Municipal de

1898, pert 	  

Banaos
Banco Construtor do &mil 	
Dito Rural e Itypothecario, 50
Dite da Republica do Brasil 	

Companhias

Eetrada do Forro Oeste de Minaz,
37 1/2 0/,	

Dita E. de Ferro Minaz do S. Jeronymo..
Dita Melhoramentos no Brazil 	
Dita Loterias Nacionami do Brazil 	
Dita Tecides Confiança. Itiduntrial 	
Dita Ferro Carril de S. Chrietovito 	

Datiiruu r is

Dobe. da Comp. União Sorocabana e
Ituana, P serio 	 	 888000

Lettras

Lettras do Banco de Credito Real do
lirazil, papol 	 	 118000

Venda por airarci

!O	 do Banco do (min mercio, 40 "/ii	 818100
40 ditas do mesmo Baile°, 	 2308500

Capital Federal, 22 de marco de 1899.— O ayndico,
José Claudia da Silva.

EDITAL

Josi% Clandio da Silva, presidente da Camara Syn-
dical dos Corretores do hundus Publieos:

Faz salr3r, du orlei» da Camara Syndical, que, por
decreto de 15 do corrente, foi exoneradr, a seu pe-
dido, do cargo do corretoa de fundos publieus desta Ca-
pital o Sr. Antonio Joaquim Bernardas Junior, o pelo
pregara° eão chamados quaasqner interessados em trans-
acções um que bouve,se intervindo o referido corretor
a virem liquidai-as no prazo de seis mezes, conformo
pree,itua o art 1 .1 do decreto n. 2.475, de 13 do mano
d'1897, incorre:ido nas disposições da lei os que no
referido perta() não fizerem valer o* seus direitos. E
eu, E. 1. Salomon, secretario da Camarko subscrevi.
Capital Federal, 17 do março da 1899. —Josii Claudio d,.
Silva, syndieo.

SOCIEDADES ANONYMAS

Ccutissalthin Nas-km:11 de Sn-
li MIM MOffiee0eó-Atel4ei

ACTA DA ASSEMBLIA GERAL EXTRAORDINARIA
CELEBRADA EM 10 DE MARÇO DE 1899

Aos 10 de março de 1899, nesta cidade do
Rio do Janeiro, a 1 hora da tarais, no escri-
satorio da Cotnpanhia Nacional de Salinas
Mossoró-Assú. á rua do Rosario n. 12, reuni-
dos em a.ssonbléa geral extraordinaria 27
accionistas, representando oito mil e qua-

renta e cinco acções, como mostrava o livro
de presonça., o director João Pereira da Silva
Mont•iiro Junior declarou installada a assem
bléa, visto tratar-se da terceira convocação o
haver numero legal para seu funecionamento,
e indicou para presidente o accionista Dr.
Pedro I. • ão Valioso Filho.

Acceita a indicação pela maioria dos accio-
nistas presentes, o Dr. Pedro Leão Valioso
Filho assume a presidencia e convida, para
secretarios os accionistas Nestor Sampaio e
José Bruno Nunes.

Constituida assim a mesa, o presidente da
assembléa fez ler pelo 1 0 secretario a acta
da ultima assembléa geral ordinaria, que é
approvnsla, contra o voto do accionista com-
mondador José Luiz Fernandes Villela.

'Lm seguida, o presidente, depois de ler o
aVie) de convocação da assembléa, declarou
que ia proceder-se á eleição da directoria, o
que constituia a primeira parte da ordem do

Tomando a palavra o accionista commen-
dador Vinda declarou que se oppunha a essa
eleição e na mesma não tomava parte, por
entender que essa eleição só podia ter togar
na assembléa geral ordinaria.

Apõs algumas considerações do presidente,
mostrando a legalidade dessa eleição, pede a
palavra o barão de Novaes e requer a inver-
são da ordem do dia para que a eleição da
directoria tivesse logar em a ultima parte.

Impugnado esse requerimento polo accio-
nista Francisco José Gomes Valente, foi posto
a votos e rejeitado.

Feita a chamada dos accionistas e recolhidas
á urna 17 codulas, fez-se a contagem, veritl-
cando-se pela apuração o seguinte resultado :

Para directores
Votou

Arthur Vieira da Costa 	 	  280
Joaquim Jos:i Valensim de Almeida 	  280
João Pereira da Silva Monteiro Junior 	  230

Em vista do resultado da eleição, o presi-
dente da assembléa proclamou directores da
companhia aquelles senhoras.

Seguindo-se a segunda parte da ordem do
dia, toma a palavra o accionista José Bruno
Nunes e declara que, tendo feito em compa-
nhia de outros accionistas e dos antigos di-
rectores da companhia estudo das suas con-
dições e economicas, o chegando ao conheci-
mento da exastencia de operações financeiras
entaholadas com diversos credores, tinha
elaborado a seguinte proposta, que submet-
tia ao juizo ilas Srs. accionistas, e pedia ao
presidente mandasso proceder á sua leitura
pelo 1 0 secratario.

Vindo á mesa a proposta, é lida, consis-
tindo nos seguintes termos

Propostd

soa directoria fica autorizada para a solu-
ção de todas as dividas da companhia, in-
clusive a hypothecaria para com o Banco da
Republica, do Brazil:

a) vender os vapores de propriedade da
companhia;

ti) vender todos os mais bens de acervo
da companhia que não forem neeessarios á
('xploração das salinas de Mack) e Mossoró,
no Estado do Rio Gran•le do Norte ;

c) vender ou arrendar as salinas de Cabo-
Frio ;

d) arrendar as salinas do Maráo n Mossorõ
para pagamento do saldo do debito da com-
panhia com os prazos o condições que enten-
der canvenionta.

A directoria fica autorizada a fazer essa
operação por si mesma ou contractar com
terceiros a solução dessas debttos nos termos
acima expostos.

Conferindo esta autorização á assernbléa
geral dos accionistas da Companhia Nacional
de Salinas Mossoró-Assti, confare igualmente
á directoria todos os poderes em direita ne-
cessarios para levar a atreito as operações
supra mencionadas, vendendo os bens acima
referidos, por si ou por interposta pessoa e
pelo preço que entender conveniente, receber

•
o preço e dar quitação ao comprador, treinos:
mittindo-lhe o dotainio, direito, acções e potases
que tem cru suas propriadades, obrigandaose
a fazer boa a venda, assignanda a comptas
tente cseriptura atm as mais clausulas quel
tiver por conveniente o, bem assim, parta
arreia lar as salinas de Macáo o Mossoró, as-
signando a escriptura com as clausulas que
entender convenientes, o para tudo mauS
quanto lar neoessario ao fim especial a.. :to
mandato, inclusive 'saciares de substabelecis
mento.

Rio de Janeiro, 2 de março de 1899.—Josd
Bruno Nuns.

Feita esta leitura, o Sr. presidente põe
em discussão a proposta, tomando a palavra.
o accionista Francisco José Games Valente,
que desama catar de accardo eotn a pro-
posta, mas requereu une a directoria Sonso
acampanhada nos trata lhos e o/semeies cri-
tantos da proposta acima transcripta por

uma cornmissão do ires accionistas.
Posto esto requerimento em discussão, niu-

gUen'l pediu a palavra e, submettido iS vo-
tação, foi approvado.

Veiu á mesa a seguinte proposta:
«Proponho para que a commissão seja

composta dos seguints Srs.: Francisco Lopes
Ferraz, Francisco Jesè Gomes Valente e José
Bruno Nunes.

Sala das sessões, 10 de março de 1899.-- n
Nestor Sdmp tio.»

Continuando a discussão da proposta do
accionist . t José Bruno Nunes o ninguem mais
pedindo a palavra, o presidente submetteu-ia
á votação, sendo approvada por todos os ac-
cionistas presentes, a excepção dos Srs. barão
de Novaes e Fernandes Villela, que se absti-
veram de votar.

Em seguida é sujeita á votação e approj
vada a proposta do accionista Nestor Sampaio
sobre a composição da supra mencionada
commissfio, abstendo-se sempre do votar os
mesmos accionistas barão de Novaes e com-
mondador Fernandes Villela.

Estando esgotada a mataria da ordem do
dia, o presidente dá por encerrada a sossitio
e faz, lavrar do °acorrido a presente acta,
que é assignada pela mesa e pelos acionistas
presentes.—Eu,Nestor Si til paio, 1" secretario,
a fiz e a suliscrevo.—Dr. Pedro Ledo Velloso
PUA), presidente.—Nestor Sampaio, 1 0 sacro-
tario.—Jos‘ : Bru;so Noites, 21 secretario.--.
Joaquim .11ariulto.—JoJo Joaquim da
Francisco Jos, Gomes Valente, por si o como
procurador do outros accionistas.—Jo t7sciat
Josè Valentim de Almeida.—.treltur lsieira da
rnsta, por si e como procurador de outros
accionistas.—Joao Pereira da Silva Monteiro
Junior.—Franci9co Lopes Ferraz. por pro-
curaçào. Francisei Lopes Ferras Sobrinho,
Benjanii“ Torres de carvalho.—Barao de No-
vaes.—Miguel Gotos da resta, por si e coma
procurador de Antonio Pereira Ferraz.—An.
tonio Mnit! , iro Vabrote.

Companhia Zoosterina
RELAToltIO

Sr acsionistas. —Vimos vos apresentar o
nosso relatorio referente aos annos de 189 .1 a
1897, lamentando que, apezar de todos os es-
forços empregados, não possamos trazer ao
vosso conhecimento a agradavel noticia de
um estado prospero da nossa companhia.

Como vereis pelos balanços, ainda cose-
guinos reduzir o capital e, mesmo assim, se
acha a nossa companhia em condições do não
poder continuar a explorar o ratno de negocio
que era o seu principal objectivo, porque
não mais existo a hase que originou a
crea.ção da nossa companhia, visto como ella
foi organizada com o tim do trabalhar com o
privilegio vendido pelo Sr. Francisco Josa do
Loão.

Ficou provado nao ter base alguma o refe.
ri.lo privilegio,porque em Poeto Alegro, oade
se ueha C4abelenida, a nossa fabrica, ti lq uer
fabricante obtinha a mataria prima em igual-
dade de condições á nossa fabrica, podendo
fazer a refinação em identicas c,oudições.

8 59/64
12378
4701
1$32o
$540

72142

8308000
8698000

878E000
984$000

1682000

Mon
1282000
187$000

72250
92750

218000
1028000
150j000
1728500



Morinvnto do livro de transferencias de acções
durante o anpo jiwlo etn 31 de dezentbro
de 1S94

Termos de tranforencia 	 	 8
Acções transferida 	 	 295

Sendo:
Por venda 	 	  270
Por alvará 	 	 25 295

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1894.—
.1;.toaino de Araujo Leal, guarda-livros.

BALANÇO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1896

Acaro

immovk e fabrica 	 338:7~00
Mov 'is e utensilios 	 1:7398000
Titulas caucionados 	 40:0011000
Banco da Republica do Brazil 	 23:23~0
Facturas em viagem 	 7:8308150
Agenca do Rio Grande 	 19:497$418
Almularifado 	 40:341:R700
Mercadori.is 	  41:120$260
Wv.elores diversos 	 61:570$059
Caixa 	 	 ..	 • 4:95G::.520
Lucres a perdas 4G:192$573

625: 228$76)
-----------

Mrssiro

Capital 	  	 479:315$000
Dividendos
Cau...5o da dia,ctoria 	 40 :000a000

e!..iiro do conta propria 	 7:095$788
Fundo de deterio..ação 	 ... 10i0..)opiou
Fundo de reser\ .1 	 21:419$872
Companha'. Metropolitana 	 2:3: 154500
Letras a paga.r 	 43:00(4000

625: 228$760

S. E. ou O. Rio de Janeiro, 31 de dezem-
bro de 189G .—Ad'u„so A. Nanes, iiirector pre-
sidente —flator.io Pin t o de Mieand . c Monte-
negeo, thi azoureiro.— An tanino de Ar cujo
guarda-livros.

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDAS

Deito
Sal lo desta c nta em 31 de

dezembro proximo passado
(1S95) 	 	 34:452$793

A lionera.rios da administra-
ção 	 	 14:400000

A itIrOS e deseantos 	 	 3:912S770
A despezas g.,ra 	 	 10:0068a

62:76U843

Credite
De m e rcadorias	  	 16:569S270
Saldo desta couta 	 	 46:192:S573

62:761$843

S. E. ou 0. Rio de Janeiro, 31 dedezembro
de 1896._ , 1 to- Leal,
livros

guarda-

DE 1897BALANCJ EM 31 DE DEzEMPRO

!leiva

IMMOvPi,: e fabrica 	 338:745W0
Moveis e utensilics 	 1:73CM
Titulo	 ca.ucionades 	 40:000$000
Banco da.	 Republica do	 Bra-

zil 	 26:063$050
Facturas em viagem 	 3:795270
agencia do Rio Grande 	 17:751593
Almoxarifado 	 44:484$770
Mercadorias 	 17:06W00
Devedores diversos 	 9:7848348
Caixa 	 5:631:00)
Lucros e perdas 49:804251

584:867:$950
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Ainda mais: vieram outras causa s nos
Prejudicar e, entre ellas, o est elo fia:in-
teiro .1a nossa praça, que determinou
paejuivos de certa impertancia. O preço
eaee ra . ve da meteria -,,rIuta. em Porto .11e-
gre en de:saccordo com o d .a le mercado,
flualineata o estabel ecimento de inuitss fa-
bricas nas zonas enloniae-a que fizeram com
que as estibelecidr.s na cidade, em ruas nu-
mero se acha a nossa, se piidesem obter ge-
nero de inf . s rior q validade p ira e seu preparo
e ;st') tnestaasr 'epais de rejeitado neguei/as
monas.

Taes eram os esclauc;mentos queas qui-
zeramos /cgo trazer ao vosso conliccimento,
mas que nãe o Iizeinos,persna lidas que melho-
res dlas nes seri:Jm propareionades, pa.ra de-
pais de sse isaniensa lute. va l ermos tr ,zer ao
te„sa e-enleei:nein.) e-ao historiai e a.nnun-
e4ar-VOS noves horiz

Ponderando as DieS'IBM D41.1P!aS que pelo
*entra rio se t eem agJravado e anta mais
teado tallecido o hom .:ela cilada . ) Joaquim
Irra neiseo de Oliveira Furtada, que em Porto
Ale'gre exercia Vi) da:iminente o impor-
tante cargo de ger , nte,nos daterininou a não
reaardar JflT is a convocação d .a ta asseaV.Ién,
afim de snlieitar umn t deliberna -1) que :cace
nessa norma de candlieta.

sala estes 0; ieIuiiaP €13.1.1rez‘'-nvnto:: que
enteia] lua: dever trazer a . ) vo-so	 neei-
inaeto. per.'	 aa-s - N os-1;(;;lici..; q ! nrs.:riii ,,;• ou.
troS	 vo 1 .01 . P p l	 pv.a iezaba: com-
plet ()ri eitaelo so!.re os neaaees

Ri., de .t • nei . o. 111*".ç 1 .1t . 	—
vesid en te • —	 Pinto de

t

I wkI,ANÇO	 .t1	 01.7..!.:Nilet0 DE 1894
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Ageneia de Rio Grande 	
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2'):R2IS320
De veileaa's	 v •-cas 	

	
71:77es ;ia

Banca da. Itepte lica de	 5:703,--)20
Caixa 	

	
6:837:40

611:0M141

Capitais 	
	

19'.915:-:000
pendo de res	 !I :4I7
Caução da dialcteria 	

	
40:01reassi

Saques 	
	

10: eal!ae HO
Segueo de conta propria 	

	
-,:C).1218

Fundo de deterioração 	
	

10:00$000
ltdvidendos. 	

	
1:27:V400

Lucros suspensos 	
	

V:17151

C,11:020$141

• S. E. ou 0. Rio de Jan , iro, 31 de dezembro
da 1894.—All:a ‘ ,, A. .\-n ,e,, direetor-presi-
d..nte.—.1n odir, riwo (1- lifir , a(1 , 1 11,nte-
neflro,thesoureiro.—Antenieo , lc Arael,JLegl,
guarda-1 i vros

DEMONsTI:A0 DA CONTA DE Lucno , E PERDAs

.1,ito
A honoraries da adiniiistr 	 o 	  14:400S000
A inerearloeias 	 	 12: I9974t)
A despezas geras 	 	 4 :9(55:300

re,:dito

De juros e descontos 	 	 2:6RS:510
s: t id,) iles:a conta 	  28 : 876a539

dl :5(111

S. E. ou 0.—Rio de .1 ineiro, 31 n Ie de-
zembro de ,.; de .1) . , t 1j LM1,
guarda-livros.

DIÁRIO OFPICILL Março —1899

Passivo
Capital 	 479:315*00a
Caução da directoria 	 40:000.?,000
Dividendes 	 1 :243$600
Companhia Metropolitana 	 22:309V50
Letras a pagar 	 42:000$000

584:807950

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 31 de dezena-
bro de 1897, —Alrods ) A. Nanes, director-
presidente. —.tateai° Pi,to te irrnida Mon-
tenegro, thesoureiro.—Aatonino de Araujo
Leal, guarda-livros.

—
DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE LUCROS E PERDA

Debito
Saldo desta conta em	 31 de

dezembro do 1e93 	 46:1~3
A honorarios da administra-

ção 	 14:400$000
A jttros e descontos 	 5:394S195
.1 mercadoria 	 14 : 567a.577
A despezas geraes 	 9:516770

90:1014115

Credito
De fundo de reserva 	 21:4195U2
De fundo de deterioração 	 10:000000
De seguro de conta propria 	 8:s71989
Saldo desta conta 	 49:809z251

90:101$115

S. E. ou 0.—Rio de Janeiro, 31 de dezem-
bro de 1897.—Aatonino de Arejo Lea/,guarda-
livros.
PARECER DO CON:z ELHO FIS.:7AL DA COMPANHIA

ZOOSTERINA
Srs. accionistas—O conselho fiscal procedeu

ao exame dos livros exi-tentes no es,!riptorio
central da companhia e encentrou os lança-
inontos feitos no diario ate 31 Ite dezembro de
1897 e sarnento nos borradores desta data em

diante.
A fabrica de refinar banha, estabelecida no

Rio Grande do Sul, fechou-se depois do t'alle-
cimento do gerente Sr. Joaquim Francisco de
Oliveira Furtado, para não aggravar os pre-
juizos já então existentes.

Os prejnizos verificados ate 31 de dezembro
de 1897 attin g iam a 49:809$e34.

Tendo ficado demonstrado, apezar dos es-
forços da actual directoria, que a companhia
não pôde preencher os fins para que foi
creada, o cons.elho fiscal é de parecer

que se nomeie uma commissio cum plenos
ped-res para proceder á liquidação dos seus
bens, dentro do menor prazo possivel

que sejam approvadas as contas apresen-
tadas pela directoria.

Rio de Janeiro. março do 1899.— Joa-
p4iià de Mello Peaneo.— Gustaro de Antojo

ia.-1) da Companhia Metropolitana, Carlos
Jarda°, presidente.

ANNUNCIOS

Mine() da Republico' do
13 ett7. i

RESGATE DE amas
Devendo t ,rminar brevemente o prazo que

foi concedido para o resgate das notas da
antiga omissão do Dance do Brazil o suas
caixas filmes. convidam-se os possuidores das
que ainda exist ,m em circulação, para apre-
sental-a.s ao troco na thesouraria deste banco.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1899.—
J. G. Pecego funioe.	 (.

Imprensa Nacional
Acha-se á venda, na thesouraria deste esta-

):elecimente a l'onolidas- ,7 d is Leis da .1s-
tiça Fed! .a1, ao preço de l0 cada exemplar.

—Acha-se á venda na thesoura.ria deste es-
tabelecimento a Lei do Orçamento vigente, ao
preço de 15'4)00 cada exemplar.

Imprensa Nacional — Rio de Janeiro-1899.


